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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2014  

 
1ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL COMPLETO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA torna pública a 1ª Rerratificação do Edital Completo do Concurso Público PMJ 001/2014, 
passando a constar da seguinte forma. 
Outrossim, ratifica-se os demais itens dispostos no Edital Completo PMJ 001/2014 que mantêm-se inalterados. 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da República 
Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Jandira e Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público de Provas, para 
o preenchimento dos Cargos Públicos criados no quadro de cargos da Prefeitura do Município de Jandira. O presente Concurso 
Público destina-se aos cargos e vagas previstas neste Edital, para o preenchimento efetivo de outras vagas que surgirem durante o 
período de validade deste concurso público ou ainda para outras vagas que forem criadas. 

 

01. DO CONCURSO PÚBLICO PMJ 001/2014 

01.01. Os cargos públicos serão providos pelo Estatuto dos Funcionários do Município de Jandira e suas alterações e Leis Municipais 
vigentes. 

01.02. A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a SHDias Consultoria e Assessoria. 

01.03. O presente Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada cargo, podendo ser 
prorrogado, a critério da Prefeitura do Município de Jandira, por igual período. 

01.04. A Homologação do presente Concurso Público, será publicada no Jornal “Diário da Região”. Todas as publicações serão 
disponibilizadas nos sites www.shdias.com.br, www.jandira.sp.gov.br em datas a serem informadas no site da SHDias Consultoria e 
Assessoria, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as publicações. 
 

02. DOS CARGOS 

ENSINO MÉDIO COMPLETO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 40,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada Semanal 

MCZ Agente Controlador de Zoonoses 10 - Ensino Médio Completo. R$ 1.091,44 40 h/s 

MAR Artesão 01 
- Ensino Médio Completo com Curso em Artes 

Plásticas. 
R$ 887,36 40 h/s 

MAU Atendente de Unidade 12 - Ensino Médio Completo. R$ 798,61 40 h/s 

MAS Auxiliar Administrativo da Saúde 10 - Ensino Médio Completo. R$ 798,61 40 h/s 

MAC Auxiliar de Consultório Dentário 11 
- Ensino Médio Completo com Curso em 

Higiene Bucal com registro no CRO. 
R$ 798,61 40 h/s 

MOF Oficineiro 01 
- Ensino Médio Completo com Curso em 

Artesanato. 
R$ 887,36 40 h/s 

MPP Porteiro Plantão (Hospitalar) 07 - Ensino Médio Completo. R$ 798,54 12x36 h/s 

MRH Recepcionista Hospitalar 10 - Ensino Médio Completo. R$ 798,61 12x36 h/s 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO COM CURSO TÉCNICO VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 40,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada Semanal 

TEH 
Técnico em Enfermagem Hospitalar do 
Sistema Municipal de Saúde 

15 
- Ensino Médio Completo com Curso Técnico 

em Enfermagem e registro no COREN. 
R$ 1.011,44 12x36 h/s 

THB Técnico em Higiene Bucal 08 
- Ensino Médio Completo com Curso Técnico 

em Higiene Bucal e registro no CRO. 
R$ 1.204,77 40 h/s 
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ENSINO SUPERIOR VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 60,00 

Cód. Cargos Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada Semanal 

SDB 
Dentista do Sistema Municipal de Saúde 
(Buco-Maxilo - Especialidade em Cirurgia 
Oral menor)* 

02 

- Ensino Superior Completo em Odontologia 
com Registro no Respectivo Conselho de 
Classe e Especialização na área. em Cirurgia e 
Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SDE 
Dentista do Sistema Municipal de Saúde 
(Endodontia)* 

02 

- Ensino Superior Completo em Odontologia 
com Registro no Respectivo Conselho de 
Classe e Especialização na área. em 
Endodontia. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SDD 
Dentista do Sistema Municipal de Saúde 
(Especialidade em pacientes com 
necessidades especiais/ou deficiências)* 

02 

- Ensino Superior Completo em Odontologia 
com Registro no Respectivo Conselho de 
Classe e Especialização na área. em 
Odontologia para pacientes com necessidades 
especiais. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SDO 
Dentista do Sistema Municipal de Saúde 
(Trabalhar com prevenção na Unidade 
Móvel - Ônibus Odontológico)* 

01 
- Ensino Superior Completo em Odontologia 

com Registro no Respectivo Conselho de 
Classe e Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SEH 
Enfermeiro Hospitalar do Sistema 
Municipal de Saúde* 

10 
- Ensino Superior Completo em Enfermagem 

com Registro no Respectivo Conselho de 
Classe e Especialização na área. 

R$ 2.166,98 
R$ 17,33 p/h 

12x36 h/s 

SFI Fisioterapeuta 02 
- Ensino Superior Completo em Fisioterapia 

com Registro no Respectivo Conselho de 
Classe. 

R$ 2.100,45 30 h/s 

STO Terapeuta Ocupacional 02 
- Ensino Superior Completo em Terapia 

Ocupacional com Registro no Respectivo 
Conselho de Classe. 

R$ 2.100,45 30 h/s 

 

MÉDICOS VALOR DA INSCRIÇÃO: R$ 60,00 

Cód. Cargos/Especialidades Vagas Requisitos Mínimos Vencimentos Jornada Semanal 

SCG 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Cirurgião Geral) 

01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SCL 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Clínico Geral) 

23 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 
de até 100% 

Regime de 
Plantão 

SMC 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Clínico Geral) 

09 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SME 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Endocrinologista) 

02 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SEI 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Endocrinologista Infantil) 

01 

- Ensino Superior Completo em Medicina com 
Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área de Endocrinologia 
Pediátrica. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SGA 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Gastroenterologia) 

01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SGO 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Ginecologista e Obstetrícia) 

01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SMO 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Ortopedista) 

02 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 
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SOR 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Ortopedista) 

06 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 
de até 100% 

Regime de 
Plantão 

SMP 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Pediatra) 

02 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SPE 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Pediatra) 

06 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 
de até 100% 

Regime de 
Plantão 

SPS 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Psiquiatra) 

04 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SPI 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Psiquiatra Infantil) 

01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SRE 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Reumatologista) 

02 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

STR 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Trabalho) 

01 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SUL 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Ultrassografista) 

02 
- Ensino Superior Completo em Medicina com 

Registro no Respectivo Conselho de Classe e 
Especialização na área. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

SVE 
Médico do Sistema Municipal da Saúde 
(Veterinário) 

01 
- Ensino Superior Completo em Medicina 

Veterinária com Registro no Respectivo 
Conselho de Classe. 

R$ 44,00 p/h 
+ gratificação 

de até 60% 
20 h/s 

*Exclusivamente para os candidatos aos cargos de SDB - Dentista do Sistema Municipal de Saúde (Buco-Maxilo - Especialidade em 
Cirurgia Oral menor), SDE - Dentista do Sistema Municipal de Saúde (Endodontia), SDD - Dentista do Sistema Municipal de Saúde 
(Especialidade em pacientes com necessidades especiais/ou deficiências), SDO - Dentista do Sistema Municipal de Saúde e SEH - 
Enfermeiro do Sistema Municipal de Saúde que já realizaram a pré-inscrição no período de 05 à 24/07/2014 e que já efetuaram o 
pagamento do Boleto Bancário efetivando sua inscrição, mas que não possuem mais os Requisitos Mínimos estabelecidos, poderão 
solicitar o cancelamento de sua inscrição com a devolução do valor correspondente. As devoluções serão efetuadas pela SHDIAS 
CONSULTORIA E ASSESSORIA somente através de depósito bancário com autorização expressa dos candidatos. Para tanto, os 
mesmos devem entrar em contato com a SHDIAS CONSULTORIA E ASSESSORIA através do e-mail candidato@shdias.com.br 
impreterivelmente até o dia 08/08/2014, solicitando o cancelamento da inscrição e informando os seguintes dados: 
- Referente à inscrição a ser cancelada: Número da Inscrição, Nome Completo, R.G., C.P.F. e Data de Nascimento; 
- Dados bancários para devolução: Banco, Agência, Número da Conta, Tipo de Conta (Corrente ou Poupança), Nome completo do 
titular da conta, CPF do titular da conta. 
A devolução só será efetuada caso o pagamento do boleto esteja confirmado, sendo que o depósito será feito na conta informada 
em até 5 (cinco) dias úteis a partir da data de solicitação do candidato. 

02.01. As Atribuições, assim como os Programas de Prova de cada cargo estão nos Anexos do Edital Completo deste Concurso 
Público. 

02.02. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS 
a) Ter sido classificado neste Concurso Público e considerado apto nos Exames Médicos Admissionais; 
b) Possuir, no ato da nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do cargo, bem como os requisitos constantes no 

Item 02 deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior (certificados, diplomas, histórico 
escolar) poderão ser aceitos para fins de nomeação somente se revalidados ou convalidados por autoridade educacional 
brasileira competente. Estes documentos, bem como quaisquer outros obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de 
tradução pública e juramentada. 

c) Apresentar todos os documentos pessoais (RG, CPF e Título de Eleitor com comprovante de votação para os eleitores que já 
votaram). Para os candidatos de sexo masculino, apresentar todos os documentos citados, mais o certificado de regularidade no 
serviço militar, quando for o caso; 

d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto Federal nº 
70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72; 

e) Estar em dia com o serviço militar, se do sexo masculino; 

mailto:candidato@shdias.com.br
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f) Estar em dia com seus direitos políticos e obrigações eleitorais; 
g) Ter plena aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições para o 

pleno exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração Municipal; 
h) Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração;  
i) Ter idade mínima de 18 anos completos ou emancipado na data de nomeação e não ter completado 70 (setenta) anos, idade 

esta da aposentadoria compulsória dos servidores públicos; 
j) Apresentar no ato da nomeação declaração quanto ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre 

recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

02.02.01. Os candidatos aprovados somente serão convocados por ato explícito da Administração da Prefeitura do Município de 
Jandira e de acordo com as necessidades e disponibilidades financeiras da Administração. 

02.02.02. O candidato, no ato da nomeação, não deverá estar incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo público; 

02.02.03. A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do presente Concurso 
Público. 

 

03. DAS INSCRIÇÕES 

03.01. As inscrições serão realizadas na modalidade INTERNET, conforme segue: 

Site: Diretamente pelo candidato no site www.shdias.com.br 

Período de Inscrição: 
PRORROGADO - Das 08:00h de 05 de julho de 2014 até às 24:00h de 24 de julho 07 de agosto de 
2014. 

Pagamento da Inscrição: 
Após o envio do formulário de inscrição, será gerado um Boleto Bancário que deverá ser impresso e 
pago ATÉ A DATA DE VENCIMENTO EXPRESSA NO BOLETO BANCÁRIO. 

03.02. Dados necessários para realização da inscrição: Cargo pretendido, Nome Completo, RG, CPF, Sexo, Estado Civil, Data de 
Nascimento, Nacionalidade, Escolaridade, Endereço completo, CEP, Cidade, Telefones (Residencial, Celular e Comercial), E-mail e 
informar se é Portador de Deficiência. Os candidatos devem informar corretamente todos os dados solicitados no formulário de 
inscrição. 

03.03. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
a) Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece na integra e aceita 

todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público; 
b) Informar ou preencher corretamente todos os dados do Formulário de Inscrição (na modalidade INTERNET) e efetuar o 

pagamento do valor da inscrição através do boleto bancário; 
c) Especificar no Formulário de Inscrição se é Portador de Deficiência. Se necessitar, o Portador de Deficiência deverá requerer 

condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições somente será proporcionado dentro 
das possibilidades descritas no Formulário de Inscrição. 

03.04. O candidato, ao efetivar a sua inscrição, manifesta ciência quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados no 
decorrer do Concurso Público, como Nome Completo, número do documento de identificação (R.G), data de nascimento, estado 
civil, número de filhos, escolaridade, notas, pontuações e desempenho nas fases previstas, condição de portador de deficiência (se 
caso declarado no formulário de inscrição). Tendo em vista que essas informações são essenciais para a publicidade dos atos 
inerentes ao Concurso Público, não caberão indagações posteriores neste sentido, ficando cientes de que tais informações serão 
divulgadas por meio da internet, no site da SHDias Consultoria e Assessoria, podendo ser encontradas através dos mecanismos de 
buscas existentes. 

03.05. Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto preenchimento do 
Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do mesmo. 

03.06. O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de autoatendimento ou net-banking, até 
a data de vencimento do boleto.  

03.07. O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário com nova data de vencimento somente até o último dia de inscrição. 
Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo boleto não foi pago será 
automaticamente cancelada. 

03.08. A confirmação do pagamento do boleto bancário e efetivação da inscrição poderão ser consultadas pelo site 
www.shdias.com.br em até 03 (três) dias úteis após a realização do pagamento, acessando a área referente a este Concurso Público 
e fazendo a consulta de sua inscrição, a partir da informação de seu CPF e de sua Data de Nascimento. 

http://www.shdias.com.br/
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03.09. O candidato que realizar a inscrição na MODALIDADE INTERNET poderá realizar a reimpressão de seu boleto bancário em 
qualquer momento, acessando o site da SHDias Consultoria e Assessoria na área referente a este Concurso Público e fazendo a 
consulta do andamento de sua inscrição, a partir da informação de seu CPF e Data de Nascimento. 

03.10. Nas inscrições pela MODALIDADE INTERNET, o candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento e envio do 
Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela correta impressão do Boleto Bancário para pagamento do valor da 
inscrição, conforme as instruções constantes no site www.shdias.com.br. 

03.11. O descumprimento das instruções para a inscrição na MODALIDADE INTERNET implicará na não efetivação da inscrição. 

03.12. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições na MODALIDADE INTERNET não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro 
fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a 
solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de 
impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica 
dos computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel do 
boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 

03.13. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste Edital. 

03.14. Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência 
eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta corrente, ou por qualquer outra via que não 
seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da inscrição. 

03.15. No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação do boleto na data 
agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por falta de crédito em conta na data 
agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não confirmação do pagamento agendado, o candidato deverá solicitar ao 
banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado 
na data agendada ou na data de vencimento do boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada 
não serão aceitos para fins de comprovação do pagamento. 

03.16. Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitado uma única vez, até a data de vencimento e no 
valor exato constante no boleto bancário. Não haverá devolução da importância paga, ainda que constatada à maior ou em 
duplicidade. 

03.17. Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição realizada, a mesma não será 
efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da complementação do valor. 

03.18. As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Prefeitura do 
Município de Jandira excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, caso a irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato este será exonerado. 

03.19. Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser comunicados 
imediatamente à SHDias Consultoria e Assessoria, pois são dados necessários para a consulta da inscrição através da internet. No 
caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na Classificação Final. Erros de digitação referentes ao 
nome e documento de identidade poderão ser comunicados ao Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que 
o mesmo realize a devida correção na Lista de Presença. 

03.20. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo ou cancelamento da mesma, portanto, 
antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências para o cargo desejado, lendo 
atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 

03.21. Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por qualquer que seja o 
motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma. 

03.22. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos. 

03.23. DAS INSCRIÇÕES PARA MAIS DE UM CARGO NO CONCURSO PÚBLICO 

03.23.01. As Provas Escritas dos cargos indicados abaixo serão realizadas em períodos ou dias diferentes uns dos outros, tornando 
possível a realização de inscrição para mais de um desses cargos a quem se interessar: 

Período 01 Período 02 

- Atendente de Unidade 
- Auxiliar de Consultório Dentário 
- Oficineiro 

- Artesão 
- Auxiliar Administrativo da Saúde 
- Recepcionista Hospitalar 

http://www.shdias.com.br/
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- Porteiro Plantão (Hospitalar) 
- Técnico em Enfermagem Hospitalar do Sistema Municipal de 

Saúde 

- Técnico em Higiene Bucal 
- Enfermeiro Hospitalar do Sistema Municipal de Saúde 

03.23.02. Os candidatos que se inscreverem para mais de um cargo de MÉDICO, poderão realizar as Provas Escritas no mesmo 
período, porém com a mesma duração, não havendo tempo adicional. 

03.23.03. Para os cargos que não constam da tabela acima, os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob sua inteira 
responsabilidade, cientes de que somente haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Escrita no caso das mesmas 
serem agendadas para dias ou horários distintos. No caso das Provas Escritas dos seus respectivos cargos serem agendadas para o 
mesmo dia e horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá 
possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade da SHDias Consultoria e Assessoria e/ou da Prefeitura do 
Município de Jandira pela devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

03.24. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO COMO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

03.24.01. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 
atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 
3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011. 

03.24.02. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 
02/12/2004 e Lei Municipal nº 973 de 08 de fevereiro de 2012, aos candidatos portadores de deficiência habilitados, será reservado 
o percentual de 05% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem 
criadas no prazo de validade do presente Concurso Público.  

03.24.03. A pessoa portadora de deficiência deverá indicar obrigatoriamente sua condição no Formulário de Inscrição e entregar 
Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, juntamente com a Declaração de 
Candidato Portador de Deficiência (modelo disponível no Anexo). 

03.24.04. O candidato portador de deficiência que realizar sua inscrição, deverá obrigatoriamente enviar o competente Laudo 
Médico juntamente com a Declaração, nos termos solicitados, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições, 
via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - 
Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 13331-616. O envelope deverá estar devidamente identificado na parte externa com as 
informações constantes do formulário abaixo. 

Prefeitura do Município de Jandira 
LAUDO MÉDICO - Concurso Público PMJ 001/2014 

Nome: 
Nº de Inscrição: 
Cargo: 

03.24.05. A comprovação do encaminhamento tempestivo dos documentos referentes à deficiência será feita pela data de 
postagem dos mesmos, sendo rejeitada, solicitação postada fora do prazo. 

03.24.06. Caso necessite de condições especiais para realização da prova (prova em braile, ou prova e gabarito ampliados, ou sala 
de fácil acesso), o candidato portador de deficiência deverá solicitá-las no preenchimento de seu formulário de inscrição. Outras 
condições, além das previstas, deverão ser solicitadas através da Declaração (modelo disponível em anexo), detalhando e 
justificando as condições especiais de que necessita. A Comissão de Concurso Público, de acordo com a possibilidade de 
atendimento, irá deferir ou indeferir o pedido solicitado. 

03.24.07. No caso de provas em Braile, as respostas deverão ser transcritas também em Braile e os candidatos deverão levar, para 
esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção. A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, 
conforme estabelecido neste Edital, eximirá a SHDias Consultoria e Assessoria bem como a Prefeitura do Município de Jandira, de 
qualquer providência. 

03.24.08. Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico e Declaração de Situação Compatível) ficarão anexados ao 
formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público. 

03.24.09. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do Item 03.24.06, não significa que ele será 
automaticamente considerado apto na perícia que será realizada pelo Médico do Trabalho da Prefeitura do Município de Jandira.  

03.24.10. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e que 
se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal 
nº 5.296, de 02/12/2004, conforme segue: 
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Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999 - Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento 

da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para 
o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60

o
; ou a ocorrência simultânea de quaisquer 

das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 

limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais;  
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g)  lazer e 
h) trabalho. 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

03.24.11. Não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 

03.24.12. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Edital , não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

03.24.13. Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou entregarem documentos 
que não atendam as exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período estabelecido neste Edital, NÃO SERÃO 
CONSIDERADOS COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA seja qual for o motivo alegado, sendo assim não terão o atendimento da 
condição especial para a realização da prova escrita, bem como não concorrerão a reserva de vagas estabelecida em Lei, 
participando do Concurso Público nas mesmas condições que os demais candidatos. 

03.24.14. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, horário e local das provas. 

03.24.15. Na data prevista para a publicação da Convocação para a Prova Escrita, será publicado no site www.shdias.com.br, um 
informativo com a relação das inscrições deferidas como portadores de deficiência. 

03.24.16. A publicação da Classificação Final do Concurso Público será feita em duas listas: uma listagem geral contendo todos os 
candidatos classificados, inclusive os portadores de deficiência e outra contendo somente os candidatos classificados portadores de 
deficiência. 

03.24.17. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas serão preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem classificatória. 

03.24.18. Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, mudança ou readaptação de função. 

03.24.19. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica da Medicina do Trabalho da Administração 
Municipal, a ser realizada por uma Junta Médica Oficial, que terá a assistência de equipe multiprofissional que definirá 
terminativamente o enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e 
atribuições do cargo pretendido. 

03.24.20. A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº. 3.298, de 
20/12/1999, artigos 43 e 44. 

03.24.21. Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o candidato só voltará a 
ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as condições estabelecidas do presente Edital. 

03.25. DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO A ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

http://www.shdias.com.br/
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03.25.01. Em atendimento a Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001, ficam isentos do pagamento do valor da inscrição: 
o candidato desempregado que resida há no mínimo 2 (dois) anos no município de Jandira. 

03.25.02. A obtenção da isenção do valor da inscrição está condicionada a entrega e análise dos documentos definidos no Anexo 
deste Edital. 

03.25.03. No período de 05 à 13/07/2014, No período prorrogado de 25/07 à 29/07/2014 os candidatos que atendam os requisitos 
da Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001 devem acessar diretamente o site www.shdias.com.br e realizar as seguintes 
etapas: 
a) Preencher corretamente todos os dados solicitados no formulário e indicar no campo específico a condição de “Candidato Isento 

do Valor da Inscrição de acordo com a Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001” e confirmar a pré-inscrição; 
b) Após confirmada a pré-inscrição, será disponibilizado o “Formulário de Solicitação de Isenção”, o qual deverá ser impresso, 

assinado e juntamente com os Documentos Comprobatórios estabelecidos no anexo deste Edital, protocolados no período de 07 
à 14/07/2014 25/07 à 30/07/2014 (exceto sábados, domingos, feriados e pontos facultativos), na Secretaria de Administração 
da Prefeitura do Município de Jandira, localizada a R. Manuel Alves Garcia, 100 – Jd. São Luiz, das 8:30h as 12:00 e das 13:30h as 
16:30h. 

c) A partir de 17/07/2014 04/08/2014 o candidato deverá consultar no site www.shdias.com.br o parecer relativo à pré-inscrição 
realizada. Ficando devidamente comprovada o atendimento a Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001, o candidato 
terá a inscrição efetivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante de Inscrição. Caso os documentos protocolados não 
atendam os requisitos exigidos, a inscrição será INDEFERIDA como isento, podendo o candidato imprimir o Boleto Bancário até o 
último dia de inscrição e efetuar o pagamento até a data de vencimento estabelecida no boleto, para que sua inscrição possa ser 
efetivada.  

03.25.04. O candidato que se enquadra na condição estabelecida na Lei Municipal nº 1286 de 13 de novembro de 2001, poderá 
obter a isenção do valor da inscrição apenas para um cargo, sendo assim, deverá realizar 01 (um) protocolo de entrega de 
documentos para isenção. Caso tenha interesse em realizar inscrições para mais de um cargo, deverá efetuar o pagamento do 
Boleto Bancário das demais inscrições para que as mesmas sejam efetivadas.  

 

04. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

04.01. O presente Concurso Público será composto da seguinte fase: 
I. Prova Escrita. 

 

05. DA PROVA ESCRITA 

05.01. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.02. A realização da Prova Escrita está prevista para os dias 10 24 de agosto de 2014 (DOMINGO). 

05.03. Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela Prefeitura do Município de 
Jandira, as provas escritas poderão ser realizadas em dois ou mais domingos, com datas a serem definidas. 

05.04. O Termo de Convocação para a Prova Escrita contendo a data, o local e o horário para a realização das Provas será publicado 
no Jornal “Diário da Região” e, em caráter informativo, estará disponível nos sites www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br, a 
partir de 01 15 de agosto de 2014. 

05.05. Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse caso, a alteração deverá 
ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova, nos sites 
www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações 
referentes a este Concurso Público. 

05.06. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não se responsabilizará por eventuais coincidências 
de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos ou coincidência com quaisquer outras 
atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

05.06.01. Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público. As publicações estarão disponíveis nos sites 
www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br. 

05.06.02. Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Escrita em data, horário ou 
local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Escrita referente ao seu cargo neste Concurso Público. 

05.06.03. O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Escrita com antecedência mínima de 1 
(uma) hora, portando obrigatoriamente o RG original (ou Documento Oficial de Identificação com foto original), seu Comprovante 
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de Inscrição (boleto impresso com o comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. 

05.06.04. Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou pretexto, a entrada de 
candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

05.06.05. O ingresso nas salas de prova só será permitido ao candidato que apresentar o RG original (ou Documento Oficial de 
Identificação com foto original). 

05.06.06. A Prova Escrita será composta de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) sendo que apenas uma é a 
correta.  

05.06.07. As questões da Prova Escrita versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada cargo, constantes em 
anexo a este Edital. As quantidades de questões para cada disciplina do Programa de Prova também constam definidas no anexo. 

05.06.08. Na elaboração da Prova Escrita serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de dificuldade que levará 
em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional. 

05.06.09. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não se responsabiliza por nenhum material ou 
apostila confeccionados com textos relativos aos Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão 
de Concurso Público não fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar seus 
estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros materiais 
desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu cargo, constante deste Edital. 

05.06.10. O tempo de duração da Prova Escrita será de até 3 (três) horas. 

05.06.11. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Escrita após 30 (trinta) minutos 
contados do seu efetivo início. 

05.06.12. Durante a realização da Prova Escrita os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo de 
aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de 
prova. 

05.06.13. Será solicitado aos candidatos que estejam portando qualquer um dos aparelhos eletrônicos discriminados anteriormente 
que DESLIGUEM-OS TOTALMENTE. Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova, durante o decorrer 
da Prova Escrita fazendo o uso de aparelhos, o mesmo será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu Caderno de 
Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova. 

05.06.14. Os candidatos ficam também proibidos de adentrarem as salas de prova usando boné, chapéu, gorro, óculos de 
sol/escuro ou fones de ouvido, bem como usá-los durante a realização da prova. Também é proibido ao candidato adentrar ou 
permanecer nos locais de prova portando qualquer tipo de arma. O descumprimento das determinações aqui descritas será 
caracterizado como infração aos termos do Edital, e implicará na eliminação do candidato do Concurso Público. 

05.06.15. Durante a realização da Prova Escrita não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta a qualquer obra doutrinária, texto legal 
ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização 
destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.06.16. O candidato que necessitar usar o sanitário deverá deixar seu telefone celular desligado sobre a carteira/mesa e não 
poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo e será acompanhado, para tanto, de Fiscal da organização do Concurso 
Público. 

05.06.17. Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES referente à Prova 
Escrita de seu cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário de prova, sala, nome completo, RG, 
cargo e número de inscrição no Concurso Público. 

05.06.18. Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, bem como a 
presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o Gabarito de Respostas, deverá 
conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer 
irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal de sala. 

05.06.19. O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta 
correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO GABARITO DE RESPOSTAS. 

05.06.20. No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de digitação ou na 
formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de Sala que proceda a anotação na Folha de 
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Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por parte da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de 
preclusão recursal. 

05.06.21. O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, devendo ser preenchido 
com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista 
sua codificação e identificação. O candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não 
entrega do Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público. 

05.06.22. O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido corretamente, com caneta 
esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas uma única alternativa correta, 
preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta alternativa, não devendo assinalar com “X” ou outra marca. 
Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de borracha ou líquido corretivo. Serão consideradas nulas na correção: questões 
deixadas em branco, questões onde forem assinaladas mais de uma alternativa, questões que forem assinaladas incorretamente e 
questões que apresentarem quaisquer tipos de rasura. 

05.06.23. O candidato poderá copiar as respostas de seu gabarito em espaço apropriado na Capa do Caderno de Questões 
destinado exclusivamente para tal fim, o qual o candidato poderá destacar e levar para posterior conferência. 

05.06.24. Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o CADERNO DE QUESTÕES juntamente com o GABARITO DE RESPOSTAS ao 
fiscal de sala. Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e pontuação, nem mesmo 
no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito de Respostas do candidato. 

05.06.25. Ao final da Prova Escrita, os dois últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no interior da sala, a fim 
de acompanharem o fechamento e lacre do malote com os Cadernos de Questões e Gabaritos de Resposta dos candidatos de sua 
sala, deverão assinar termo de testemunho o qual ficará no interior do malote lacrado, sendo então liberados. 

05.06.26. Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do local de prova, 
devendo retirar-se imediatamente. 

05.06.27. A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo levar acompanhante 
responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local estabelecido pela organização do Concurso 
Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da amamentação a candidata será acompanhada por fiscal da 
coordenação de prova até o local onde a criança e o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante 
responsável pela guarda da criança não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada 
somente do fiscal da coordenação de prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao 
tempo de prova da candidata. 

05.07. DA PUBLICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL, CADERNO DE QUESTÕES, RESULTADOS DA PROVA ESCRITA E CLASSIFICAÇÃO 
FINAL. 

05.07.01. O Gabarito Oficial, Resultados da Prova Escrita e Classificação Final serão divulgados nos sites www.shdias.com.br e 
www.jandira.sp.gov.br, em datas previstas a serem também informadas no site da SHDias Consultoria e Assessoria. 

05.07.02. O Caderno de Questões somente ficará disponível para consulta através do site da SHDias Consultoria e Assessoria, 
www.shdias.com.br, durante os períodos de recursos dos Gabaritos Oficiais. Para visualizar o Caderno de Questões de seu cargo, o 
candidato deverá realizar a consulta de sua inscrição no site informando o número de seu CPF e sua Data de Nascimento.  

05.07.03. Nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à publicação dos Gabaritos Oficiais será aberto período de recurso, diretamente no 
site da SHDias Consultoria e Assessoria: www.shdias.com.br. Se houver qualquer discordância do candidato quanto ao Gabarito 
Oficial e às questões da prova, o mesmo deverá fazer a solicitação de revisão exclusivamente através do protocolo de recurso, 
conforme instruções constantes no item 09 deste Edital. 

05.07.04. A Banca Examinadora fará a análise das questões das Provas Escritas para as quais os candidatos tenham registrado 
solicitação de revisão através das “Folhas de Ocorrências” de suas respectivas salas de prova, antes da publicação dos Gabaritos 
Oficiais das Provas Escritas, podendo decidir sobre o cancelamento ou manutenção das referidas questões. 

05.08. DA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

05.08.01. A Prova Escrita será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, distribuídos proporcionalmente em conformidade 
com o número de questões válidas da prova escrita de cada cargo. 

05.08.02. O número de questões válidas será o total de questões da Prova Escrita subtraída a quantidade de questões que por 
ventura venham a ser canceladas para cada cargo. 

05.08.03. As questões canceladas NÃO serão consideradas como acertos para todos os candidatos, a pontuação dessas questões 
será distribuída igualmente entre as demais questões válidas da Prova Escrita. Somente este será o critério válido adotado para o 
caso de questões canceladas. 

http://www.shdias.com.br/
http://www.shdias.com.br/
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05.08.04. Na correção do Gabarito de Respostas do candidato não serão computadas questões não assinaladas, questões que 
contenham mais de uma alternativa assinalada ou questões rasuradas. 

05.08.05. A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas do candidato que 
contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de acordo com o número de questões válidas, 
conforme a fórmula a seguir: 
P = (100 / QV) x TA, onde: 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita 
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 

05.09. Para os cargos de Médicos, a Prova Escrita será de caráter CLASSIFICATÓRIO. 

05.10. Para os demais cargos, a Prova Escrita será de caráter ELIMINATÓRIO, sendo que após a aplicação dos critérios de avaliação 
anteriormente descritos o candidato que não lograr no mínimo 50 (cinquenta) pontos estará automaticamente desclassificado. 

 

06. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA O CONCURSO PÚBLICO 

06.01. O candidato NÃO receberá convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento das publicações referentes a este Concurso Público, devendo comparecer na data, local e horário com a 
antecedência definida para cada uma das fases, portando sempre seu documento original de identificação e comprovante de 
inscrição. 

06.02. Caso necessário, poderá haver mudança na data, local ou horário previsto para a realização das provas, mesmo após a 
publicação da convocação relativa a cada uma das fases deste Concurso Público. Nesse caso, a mudança deverá ser publicada com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada anteriormente para a realização da prova, nos sites www.shdias.com.br e 
www.jandira.sp.gov.br.  

06.03. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não se responsabilizará por eventuais coincidências 
das datas e horários de quaisquer umas das provas deste Concurso Público com a de outros Concursos Públicos, Processos Seletivos, 
Vestibulares ou quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos. 

06.04. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) Não comparecer à realização de qualquer uma das provas previstas para o seu cargo neste Concurso Público, na data, local e 

horário em que for convocado, não havendo em hipótese alguma, realização de qualquer tipo de prova substitutiva para o 
candidato ausente em data, horário ou local alternativo; 

b) Não apresentar documento hábil de identificação para a realização da prova (RG ou Documento de Identificação Oficial com 
foto ORIGINAL); 

c) Tornar-se culpado por manifestar ato impróprio ou descortesia para com os coordenadores, fiscais e auxiliares de prova, 
autoridades presentes ou demais candidatos; 

d) For surpreendido durante a realização das provas em comunicação com outros candidatos ou terceiros, bem como utilizando-se 
de livros, apostilas, notas, impressos, equipamentos eletrônicos e de cálculo não permitidos ou qualquer instrumento ou meio 
não autorizado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público; 

e) Fraudar ou tentar fraudar por qualquer meio ou artifício sua atuação ou a de outro candidato, na prova que estiver realizando; 
f) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de coordenador ou fiscal de prova. 
g) O não atendimento dos requisitos exigidos para o cargo nos termos deste Edital. 

 

07. DA PONTUAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

07.01. O presente Concurso Público terá a Pontuação Final equivalente a 100 (cem) pontos, que equivale à pontuação obtida na 
Prova Escrita. 

 

08. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

08.01. Em caso de empate na pontuação final, constituem-se, sucessivamente e quando aplicável, os seguintes critérios de 
desempate, a serem comprovados no momento da nomeação: 
a) Tiver a maior idade; 
b) Ter exercido função efetiva de jurado do Tribunal do Júri até a data da publicação deste Edital; 
c) Ter exercido função de mesário em eleições até a data da publicação deste Edital. 
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08.02. As listagens de Classificação Final dos aprovados no presente Concurso Público serão publicadas por cargo, já aplicados os 
critérios de desempate previstos, sendo que haverá uma listagem geral com todos os candidatos aprovados e uma listagem 
contendo os candidatos portadores de deficiência aprovados. 

08.03. Das listagens de Classificação Final constarão o Número de Inscrição, Nome do Candidato, R.G e Data de Nascimento, não 
sendo publicada a listagem de desclassificados, que será disponibilizada exclusivamente para consulta pela internet através do site 
www.shdias.com.br. 

08.03.01. Nas listagens de Classificação Final serão publicadas as pontuações obtidas pelos candidatos classificados de acordo com 
as fases definidas para cada cargo. 

 

09. DOS RECURSOS 

09.01. O prazo para interposição de recurso será sempre de 02 (dois) dias úteis, subsequentes à publicação dos atos do Concurso 
Público, e será feita exclusivamente pela internet através do site www.shdias.com.br. 

09.02. Cada candidato poderá protocolar apenas 01 (um) recurso com relação a cada publicação realizada, assim, serão 
considerados indeferidos os demais recursos protocolados relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo ao 
assunto publicado anteriormente. 

09.03. Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site www.shdias.com.br, realizar a consulta 
do andamento de sua inscrição informando o número de seu CPF e sua Data de Nascimento, acessar o Formulário de Recurso que 
estará disponível apenas no período estabelecido em cada publicação, preencher corretamente todos os campos do formulário de 
acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá 
um número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto. 

09.04. No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do recurso. Não 
serão aceitos recursos relativos à publicação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já publicado anteriormente. 

09.05. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. Após o 
envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 

09.06. Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de Recurso, 
assim como os recursos enviados fora do período estabelecido nas publicações ou recursos relativos a publicações com período de 
recurso já encerrado, bem como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de 
Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do 
site, fax, telefone, etc). 

09.07. A empresa SHDias Consultoria e Assessoria e o Prefeitura do Município de Jandira não se responsabilizam por solicitações 
de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da SHDias Consultoria e Assessoria 
que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 

09.08. O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, não 
havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 

09.09. As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site www.shdias.com.br, por meio de 
consulta da inscrição do candidato informando o número do C.P.F. e Data de Nascimento, tendo como referência sempre o número 
do protocolo do recurso interposto em cada uma das publicações. 

09.10. Havendo o deferimento de recurso, poderá haver rerratificação de resultados, listagens ou publicações, no sentido de que 
haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos resultados obtidos pelos candidatos, bem como na 
ordem de classificação para posição superior ou inferior, ou ainda ocorrer a desclassificação dos candidatos que não obtiverem a 
pontuação mínima exigida para classificação. 

09.11. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 

10. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO 

10.01. A convocação para a nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, não gerando ao candidato 
aprovado o direito à nomeação. Os classificados no presente Concurso Público somente serão convocados por ato discricionário 
vinculado à conveniência e oportunidade por parte da Administração Pública. 

http://www.shdias.com.br/
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10.02. O processo de convocação para nomeação dos candidatos aprovados aos cargos constantes neste Edital é de exclusiva 
responsabilidade da Prefeitura do Município de Jandira. 

10.03. Após a homologação do referido Concurso Público, a publicação relativa a Convocação para Nomeação será realizada pela 
Prefeitura do Município de Jandira através do site www.jandira.sp.gov.br, portanto é de inteira responsabilidade dos candidatos o 
acompanhamento de todas as publicações. Informações referentes ao acompanhamento das nomeações devem ser solicitadas 
juntamente à Prefeitura do Município de Jandira através de seus canais de comunicação. 

10.04. Para efeito de ingresso na Prefeitura do Município de Jandira, o candidato aprovado e classificado ficará obrigado a 
comprovar, junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura do Município de Jandira que satisfaz as exigências deste Edital, bem 
como submeter-se a teste médico para o exercício do cargo, sob pena de não ser nomeado. 

10.05. O candidato que recusar a nomeação ou depois de nomeado, deixar de comparecer ao serviço público e de iniciar suas 
funções e atividades no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após notificação, perderá os direitos decorrentes de sua classificação. 

10.06. Quando de sua nomeação, o candidato deverá comprovar, através da apresentação da documentação hábil, que possui os 
requisitos e habilitações exigidas neste Edital. A não comprovação, ou ainda, a apresentação de documentos que não comprovem o 
preenchimento dos requisitos e habilitação exigidos, implicará na sua desclassificação, de forma irrecorrível, sendo considerada nula 
a sua inscrição e todos os atos subsequentes praticados em seu favor. 

10.07. É facultado à Prefeitura do Município de Jandira exigir dos candidatos classificados, além dos documentos pessoais 
elencados na letra “c” do item 02.02 deste Edital, outros documentos comprobatórios. Os candidatos classificados deverão 
apresentar documentos comprobatórios de suas respectivas habilitações legais para o respectivo cargo, conforme item 02 deste 
Edital. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

11.01. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, dados pessoais e meios de contato perante a Prefeitura 
do Município de Jandira. 

11.02. Não serão fornecidas informações por telefone ou FAX, somente através do Serviço de Suporte aos Candidatos 
disponibilizado pela internet no site www.shdias.com.br. 

11.03. O pagamento dos boletos relativos ao valor das inscrições poderá ser efetuado através de dinheiro, ou cheque ou débito em 
conta. O pagamento efetuado em cheque somente será considerado quitado após a respectiva compensação bancária, sendo a 
inscrição cancelada, caso haja devolução do mesmo. Os candidatos que fizerem o agendamento do pagamento do boleto terão a 
efetivação de sua inscrição vinculada ao pagamento definitivo do boleto, que ocorrerá na data agendada pelo mesmo, que não 
poderá ser superior à data de vencimento do boleto bancário, sendo que nesta ocasião o candidato deverá ter o crédito disponível 
em conta para a efetivação do pagamento. 

11.04. A homologação do presente Concurso Público é de responsabilidade do Prefeito Municipal de Jandira. 

11.05. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para 
esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do referido cargo, disponíveis nos sites www.shdias.com.br e 
www.jandira.sp.gov.br.  

11.06. A inscrição do candidato implicará no conhecimento integral e aceitação tácita de todas as regras e critérios do Edital 
Completo do presente Concurso Público. 

11.07. Todos os atos administrativos (Editais do Concurso Público, Convocações para as Provas, Gabaritos, Classificação Final dos 
aprovados, Retificações e Informativos) até a homologação do Concurso Público serão disponibilizados nos sites 
www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br. 

11.08. O candidato é exclusivamente responsável pelo acompanhamento das publicações referentes ao Concurso Público PMJ 
001/2014, não havendo responsabilidade da Prefeitura do Município de Jandira quanto às informações divulgadas por outros 
meios que não seja o Jornal “Diário da Região” e os sites www.shdias.com.br e www.jandira.sp.gov.br. 

11.09. Em todas as fases do Concurso Público, os candidatos deverão comparecer ao local de realização das provas com no mínimo 
1(uma) hora de antecedência do horário marcado para o início das provas previsto em Edital de Convocação. A SHDias Consultoria e 
Assessoria e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não disponibilizam e não se responsabilizam 
por estacionamento de motos, carros ou qualquer outro tipo de veículo ou por qualquer problema ou atraso ocasionados por 
excesso de tráfego ou falta de local para estacionamento de veículos. 

11.10. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA NÃO APROVA A COMERCIALIZAÇÃO DE APOSTILAS PREPARATÓRIAS PARA O 
PRESENTE CONCURSO PÚBLICO, BEM COMO NÃO FORNECERÁ E NEM RECOMENDARÁ NENHUMA APOSTILA DESTE GÊNERO, NÃO 
SE RESPONSABILIZANDO PELO CONTEÚDO DE QUALQUER UMA DELAS. 
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11.11. A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira, quando for o caso, decidirá sobre o adiamento de 
qualquer das etapas do Concurso Público.  

11.12. As informações, Editais e Publicações referentes a este Concurso Público estarão disponíveis no site www.shdias.com.br até 
o prazo de validade deste Concurso Público. 

11.13. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de 
Jandira, devidamente nomeada para tal fim, de acordo com as normas pertinentes. 

 
 

Jandira, 24 de julho de 2014. 
 
 

GERALDO TEOTÔNIO DA SILVA 
Prefeito Municipal de Jandira 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2014  

 
ANEXO I 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
AGENTE CONTROLADOR DE ZOONOSES 

Pesquisa a incidência de zoonoses na área do município; Executa programas preventivos visando à erradicação das zoonoses; Dá 
assistência à população no que se refere à prevenção de doenças transmitidas por animais; Participa de campanhas anuais de 
prevenção da Raiva Humana, em estrita colaboração com outros órgãos públicos; Mantém sob controle a população canina, com o 
objetivo de erradicar as doenças das quais é portadora ou transmissora; Captura cães vadios, bem como controla e extermina 
vetores e roedores. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
ARTESÃO 

Criar, desenvolver e implementar recursos artesanais e de reciclagem, com objetivos terapêuticos associados a valorização, 
reabilitação e reinserção social dos usuários de saúde mental; Coordenar ou participar como profissional de apoio, em Oficinas 
Terapêuticas desenvolvidas em um Caps. Contribuir com a equipe de profissionais, no sentido de desenvolver e/ou confeccionar 
materiais diversos que facilitem a execução dos trabalhos. 
 
ATENDENTE DE UNIDADE 

Recepciona e presta serviço de apoio aos pacientes, prestam atendimento telefônico e fornece informações em consultórios, 
hospitais, marca consultas e recebe os pacientes, averigua suas necessidades e dirige ao lugar ou a pessoa procurados; Agenda 
serviços reserva horária e indica médicos de acordo com a necessidade do paciente; Observa normas internas de segurança, 
conferindo documentos e idoneidade dos pacientes. Organiza informações e planeja o trabalho do cotidiano; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE 

Presta assistência à unidade de atuação, emitindo pareceres, bem como controla os serviços gerais de escritório, compatibilizando 
os programas administrativos com as demais medidas; Elabora pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando 
dados, para colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos; Coordena e promove a execução dos serviços gerais de escritório, 
verificando os documentos, para garantir os resultados da unidade; Participa de projetos ou planos de organização dos serviços 
administrativos, compondo fluxograma, organogramas e demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência 
dos serviços; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e 
protocolos de atenção à saúde; Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; Preparar e organizar 
instrumental e materiais necessários; Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o TSB nos procedimentos clínicos; Cuidar 
da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; Organizar a agenda clínica; Acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações 
de saúde de forma multidisciplinar; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (BUCO-MAXILO - ESPECIALIDADE EM CIRURGIA ORAL MENOR). 
DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ENDODONTIA) 
DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ESPECIALIDADE EM PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS/OU DEFICIÊNCIAS) 
DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (TRABALHAR COM PREVENÇÃO NA UNIDADE MÓVEL - ÔNIBUS ODONTOLÓGICO) 

Planejar, controlar e executar ações de atendimento odontológico; Efetuar exames, emitir diagnósticos e tratar afecções da boca, 
dentes e regiões maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal em geral; Realizar 
exames gerais, diagnósticos e tratamentos odontológicos, bem como extrações e pequenas cirurgias; Utilizar técnicas para 
recuperação e promoção da saúde bucal geral, realizando ações previstas na programação do serviço; Orientar a clientela da 
unidade de atendimento, individualmente ou em grupo, em assuntos de Odontologia Preventiva e Sanitária; Executar tarefas afins. 
 
ENFERMEIRO HOSPITALAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação 
da saúde individual ou coletiva; Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de 
pressão arterial, aplicação de respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para 



 

Página 16 de 34 

proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de 
acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, administrando medicamentos, para posterior atendimento 
médico; Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando sobre o uso de equipamentos, 
medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do Médico, para assegurar o tratamento ao paciente; 
Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e 
providenciando sua substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Supervisionar 
e manter salas, consultórios e demais dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro 
dos padrões de segurança exigidos;Promover a integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver 
os problemas que surgem, apresentando soluções através de diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; 
Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, 
a importância do pré-natal etc.; Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, desenvolvendo programa de 
suplementação alimentar; Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças como 
diabetes e hipertensão; Desenvolver o programa com adolescentes, trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de 
drogas etc.; Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; Fazer 
cumprir o planejamento e os projetos desenvolvidos no início do ano; Participar de reuniões de caráter administrativo técnico de 
enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados; Efetuar e registrar todos os atendimentos, tratamentos 
executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando em prontuários, ficha de ambulatório, relatório de 
enfermagem da unidade, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle de saúde; Fazer estudos e previsão de 
pessoas e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de serviços e atribuições diárias, especificando e controlando 
materiais permanentes e de consumo para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Outras atribuições 
afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
 
FISIOTERAPEUTA 

Presta atendimento à indivíduos com meningite, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes, vasculares e 
cerebrais e outros, empregando ginásticas corretivas, cinesioterapia, eletroterapia, hidroterapia, mecanoterapia, massoterapia, 
fisioterapia desportiva e técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação dos órgãos e tecidos 
afetados; Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude 
articular, de movimentação, de reflexos, provas de reforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de capacidade 
funcional dos órgãos afetados; Atende amputados, faz treinamento com próteses, estimula a movimentação ativa e independente 
dos indivíduos; Previne contraturas, deformidades e complicações urinárias nos pacientes queimados e neurológicos; Previne o 
aparecimento de escaras de decúbitos e outras complicações nos pacientes que permanecem por tempo prolongado nos leitos; 
Promove e executa técnicas de mudanças de decúbitos, cinesioterapia respiratória com e sem incentivadores, facilitação neuro-
muscular proprioceptiva; Estimula a deambulação precoce, objetivando a melhoria do estado geral dos pacientes, diminuindo o 
tempo médio de internação; Ensina exercícios corretivos para a coluna, para defeitos dos pés e nas afecções dos aparelhos 
respiratório e cardiovascular; Ensina exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto; Controla o registro de 
dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos; Promove palestras e 
seminários para que haja uma inter-relação mais eficaz entre os membros da equipe multiprofissional do hospital; Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CIRURGIÃO GERAL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CLÍNICO GERAL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CLÍNICO GERAL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ENDOCRINOLOGISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (GASTROENTEROLOGIA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ORTOPEDISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ORTOPEDISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PEDIATRA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PEDIATRA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PSIQUIATRA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PSIQUIATRA INFANTIL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (REUMATOLOGISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (TRABALHO) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ULTRASSOGRAFISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (VETERINÁRIO) 

Prestar assistência integral e humanizada à saúde do indivíduo (menores de 1 ano, crianças, adolescentes, adultos e idosos de 
ambos os sexos) sob sua responsabilidade no Sistema Municipal de Saúde, composto para assistência médica pela rede das 
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unidades básicas de saúde, rede de urgência e emergência, vigilância em saúde e especialidades médicas, utilizando toda a sua 
capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoio diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e 
reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, 
direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à 
população; Prestar primeiro atendimento em urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; Realizar anamnese, examinar o 
paciente auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar 
exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; aplicando recursos da medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Realizar a investigação da queixa do paciente analisando e 
interpretando resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou descartar a hipótese 
diagnóstica;  Participar do acolhimento às intercorrências dos usuários e familiares; Prescrever de forma legível medicamentos, 
buscar apoio/orientação e seguir recomendações/protocolos da assistência farmacêutica municipal, indicando dosagem e 
respectiva via de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
Participar dos processos de vigilância à saúde através de detecção de doenças infectocontagiosas e preenchimento dos 
instrumentos e fichas adequadas para esse fim; Manter registros legíveis dos pacientes examinados em prontuários próprios, 
anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar acompanhamento e orientação 
terapêutica adequada; Participar da equipe de reabilitação de pacientes (condições biopsicossociais); Participar do desenvolvimento 
de planos de fiscalização sanitária e epidemiológica; Participar das reuniões da sua unidade ou outras sempre que convocado pela 
gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da Unidade de trabalho;  Acompanhar pacientes em ambulância em caso de 
necessidade; Os médicos da especialidade clínica geral e pediatra com jornada de trabalho horista terão como atribuição visitar os 
pacientes internados, em sua respectiva especialidade clínica, realizar diagnose e tratamento terapêutico; Participar da elaboração 
de protocolos de condutas médicas com a equipe de coordenação da Secretaria Municipal de Saúde, emitir laudos, elabora 
relatórios, emitir pareceres, elaborar documentos de imagem; Manifestar atenção seletiva, demonstrar rapidez de percepção, 
manifestar tolerância, manifestar altruísmo, lidar com situações adversas, trabalhar em equipe, manifestar empatia, interpretar 
linguagem verbal e não verbal, tomar decisões, demonstrar imparcialidade de julgamento, adequar linguagem e preservar o sigilo 
médico; Acatar o horário e local de trabalho determinado pela Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato que por sua natureza esteja inserido no âmbito de suas atribuições e previsto pelo Conselho 
Federal de Medicina e regulamentares pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo. 
 
OFICINEIRO 

Realizar oficinas culturais de artesanato; Implementar e auxiliar as Oficinas Terapêuticas buscando a funcionalidade dos produtos, 
qualidade e divulgação dos mesmos; Contribuir com a equipe de profissionais participando e/ou desenvolvendo recursos artesanais 
e outros visando a inserção social dos usuários de saúde. 
 
PORTEIRO PLANTÃO (HOSPITALAR) 

Zelar pela guarda do patrimônio e exercer a vigilância do Hospital Municipal e inspecionar suas dependências, para evitar incêndios, 
roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades; controlar fluxo de pessoas, identificando, orientando e 
encaminhando-as para os lugares desejados; Fazer manutenções simples nos locais de trabalho. 
 
RECEPCIONISTA HOSPITALAR 

Recepciona e presta serviço de apoio aos pacientes, presta atendimento telefônico e fornece informações em consultórios, 
hospitais, marca consultas e recebe os pacientes, averigua suas necessidades e dirige ao lugar ou a pessoa procurada; Agenda 
serviços, faz reserva de horários e indica médicos de acordo com a necessidade do paciente; Observa normas internas de segurança, 
conferindo documentos e idoneidade dos pacientes. Organiza informações e planeja o trabalho do cotidiano; Faz o preenchimento 
inicial da documentação pessoal e de atendimento do paciente, colhendo todas informações necessárias; Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM HOSPITALAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Acompanhar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde, zelando pelas metas e rotinas de trabalho, para auxiliar no 
atendimento aos pacientes; Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando se nas necessidades identificadas, para 
determinar a assistência a ser prestada pela equipe, no período de trabalho; Desenvolver programas de orientação às gestantes, às 
doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, com o Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os 
padrões desejáveis de assistência aos pacientes; Participar de trabalhos com crianças, desenvolvendo programa de suplementação 
alimentar, para a prevenção da desnutrição; Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, 
controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, para 
proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes; Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções 
cirúrgicas; Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o 
suprimento dos mesmos; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
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TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 

Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação) individual e coletiva a todas as famílias, 
a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de acordo com suas competências técnicas e legais; Coordenar e 
realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 
saúde bucal com os demais membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar; Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; Participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde que necessitam de terapia, estabelecendo 
tarefas de acordo com as prescrições médicas; Organizar, preparar e executar programas ocupacionais, baseando - se em 
características e sintomas dos casos em tratamento para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possam despertar, 
desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; Planejar, executar ou supervisionar trabalhos individuais ou 
em pequenos grupos, desenvolvendo nos pacientes atividades criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições 
médicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências dos pacientes e melhorar o seu estado psicológico; Dirigir e orientar os 
trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, auxiliando - os no desenvolvimento de  programas para apressar 
sua reabilitação;Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2014  

 
ANEXO II 

PROGRAMAS DE PROVA 
 

A Comissão de Concurso Público da Prefeitura do Município de Jandira não aprova a comercialização de apostilas preparatórias 
para o presente Concurso Público e não se responsabiliza pelo conteúdo de apostilas deste gênero que venha a ser 
comercializadas. Também não será fornecida ou recomendada a utilização de apostilas específicas. Os candidatos devem orientar 
seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu cargo, ficando livres para a escolha de apostilas, livros e outros 
materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no Programa de Prova de seu cargo, conforme segue: 
 
MCZ - AGENTE CONTROLADOR DE ZOONOSES  
MAR - ARTESÃO 
MAU - ATENDENTE DE UNIDADE 
MAS - AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE 
MOF - OFICINEIRO 
MPP - PORTEIRO PLANTÃO (HOSPITALAR) 
MRH - RECEPCIONISTA HOSPITALAR 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 15 

Matemática 15 

Raciocínio Lógico 10 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – 
função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias 
– operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria 
Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz 
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume, 
área, m² e metro linear. 
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TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de 
elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
 
MAC - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
TEH - TÉCNICO EM ENFERMAGEM HOSPITALAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
THB - TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Matemática 10 

Raciocínio Lógico 10 

Conhecimentos Específicos 10 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
MATEMÁTICA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – 
função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e 
Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias 
– operações - simplificação; Progressão Aritmética (PA) e Progressão Geométrica (PG); Sistemas Lineares; Números complexos; 
Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º 
grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, cosseno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria 
Plana; Operação com números inteiros e fracionários; Máximo Divisor Comum (MDC) e Mínimo Múltiplo Comum (MMC); Raiz 
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume, 
área, m² e metro linear. 
 
TESTE DE RACIOCÍNIO LÓGICO:  
Avaliação de sequência lógica e coordenação viso-motora, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de 
elementos, reversibilidade, sequência lógica de números, letras, palavras e figuras. Problemas lógicos com dados, figuras e palitos. 
Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das relações 
fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das 
situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio quantitativo e raciocínio sequencial. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MAC - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO: 

Atendimento de pacientes; Educação na Saúde Bucal; Materiais dentários; Processo de Esterilização; Higiene; Organização do consultório; 
Anatomia Dentária; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial; conhecimentos Básicos em Saúde Pública; Dentística Operatória/Reparadora; 
Endodontia; Estomatologia; Implantodontia; Odontologia Legal; Ortodontia; Patologia Bucal; Periodontologia; Doenças transmitidas pela água; 
Prótese; Diagnósticos em Patologia Bucal; Guia Terapêutico Odontológico; Odontologia Infantil/Juvenil - Prevenção - Tratamentos; Diagnóstico; 
Sistema Nervoso Facial; Traumas; Aspectos Radiográficos; Soluções Químicas - Indicação, Dosagem e Aplicação. 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM HOSPITALAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Fundamentos de enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana. Assistência de enfermagem no atendimento às 
necessidades do paciente hospitalizado. Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles (contusão, escoriação, ferimentos), 
ressuscitação cárdio respiratório, lesões traumatoortopédica (fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, 
assistência de enfermagem ao paciente na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos 
de cirurgias, dreno torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial. Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, 
material, preparo do paciente, posições para exames, e observações. O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: temperatura, pulso, 
respiração, pressão arterial, quadro gráfico. Enfermagem Neuro-Psiquiátrica e em Saúde Pública: Definição, histórico, objetivos, 
imunização, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras doenças ligadas a saúde 
pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e parasitárias. Higiene, profilaxia, assepsia, 
desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, regras gerais, diluição, 
oxigenoterapia, curativos e coletas de amostras para exames laboratoriais; microbiologia e Parasitologia. Nutrição e dieta dos 
pacientes. Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão. Cuidados de enfermagem a 
pessoas com afecções do sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória e hematológico. Assistência de enfermagem em 
doenças transmissíveis DST/AIDS. Cuidados com o recém-nascido; aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças 
mais freqüentes na Infância. Atendimento de enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na 
adolescência. Atendimento de enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; 
prevenção do câncer cérvico-uterino. Atendimento ao idoso. Administração aplicada à enfermagem; noções de administração de 
unidade; trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional. Conteúdo Programático do Curso de Técnico de 
Enfermagem. (Currículo Básico) 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO EM HIGIENE BUCAL:  
Manipulação e preparo de materiais odontológicos. Anatomia e fisiologia da cavidade bucal. Principais doenças na cavidade bucal: 
carie doença periondontal, má oclusão, lesões de mucosa (conceito, etiologia, evolução, medidas de controle e prevenção). Ética em 
Odontologia. Placa bacteriana: identificação, fisiologia, relação com dieta, saliva e flúor. Biossegurança: ergonomia (ambiente de 
trabalho, posições de trabalho) e controle de infecção cruzada (paramentação/proteção individual). Métodos de esterilização e 
desinfecção: normas e rotina, expurgo e preparo de material e desinfecção do meio e assepsia do equipamento e superfícies etc. 
Medidas de prevenção: terapia com flúor, selantes, raspagem e polimento coroário, instrução de higiene oral e educação para a 
saúde. Organização da clínica odontológica e trabalho em equipe. Epidemiologia: índices epidemiológicos em saúde bucal. Política 
Nacional de Saúde e Sistema Único de Saúde. Saúde da Família. Proteção pulpar e materiais restauradores: utilização, preparação, 
técnicas de inserção, condensação e polimento. Instrumental e equipamento: utilização e emprego. Passos e instrumentos 
utilizados na clínica odontológica. Técnica de incidência radiográfica e revelação. 
 
SDB - DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (BUCO-MAXILO - ESPECIALIDADE EM CIRURGIA ORAL MENOR) 
SDE - DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ENDODONTIA) 
SDD - DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ESPECIALIDADE EM PACIENTES COM NECESSIDADES ESPECIAIS/OU 
DEFICIÊNCIAS) 
SDO - DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (TRABALHAR COM PREVENÇÃO NA UNIDADE MÓVEL – ÔNIBUS 
ODONTOLÓGICO) 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
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diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA SDB - DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (BUCO-MAXILO - ESPECIALIDADE EM 
CIRURGIA ORAL MENOR): 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; 
Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia/Buço Maxilo Facial; Saúde Coletiva; Atualidades sobre 
Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso; Patologia; 
Glândulas salivares; Tumores benignos e malignos da cavidade oral; Tumores odontogênicos; Infecções odontogênicas; Infecções: 
bacterianas, virais, fúngicas da cavidade oral; Farmacologia; Farmacocinética; Farmacodinâmica; Antibióticos; Analgésicos 
periféricos e centrais; Antinflamatórios esteroidais e não - esteroidais; Ansiolíticos; Anestésicos locais e técnicas intrabucais e 
extrabucais; Imaginologia; Radiografias convencionais: técnicas e indicações; Tomografia computadorizada: técnicas e indicações; 
USG: indicações; Ressonância nuclear magnética: indicações; Trauma facial; Terço inferior, médio e superior da face; Atendimento 
ao politraumatizado de emergência; Cirurgia oral menor; Biopsia; Cirurgia pré -protética; Cirurgia dos dentes inclusos; Tratamento 
de fístulas e comunicações buco-sinusais; Cirurgia ortognática; Exame clínico; Exame/análise radiográfico, Indicações, Técnicas; 
Anticoagulação e tratamento dentário; Ética e legislação profissional. Disciplinas Básicas de Graduação em Odontologia (Currículo 
Básico). 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA SDE - DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ENDONDONTIA): 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Código de ética odontológica. Procedimentos de conservação da vitalidade pulpar. 
Procedimentos cirúrgicos no tecido e na cavidade pulpares. Procedimentos cirúrgicos para endodônticos. Tratamento dos 
traumatismos dentários. Diagnóstico das alterações patológicas pulpares e periapicais. Aparelhos, instrumental e material 
endodônticos. Anatomia interna dos dentes. Abertura coronária. Preparo biomecânico dos canais radiculares - meios químicos, 
físicos e mecânicos. Radiologia aplicada à endodontia. Instrumentação convencional e não convencional (ativação ultra-sônica, 
sistemas oscilatórios e rotatórios). Radiologia: Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos e interpretações radiográficas, efeitos 
biológicos dos raios X, soluções químicas. Localizadores eletrônicos foraminais. Medicação intracanal. Obturação dos canais 
radiculares. Tratamento endodôntico de dentes permanentes com rizogênese incompleta. Retratamento endodôntico. Cirurgia 
parendodôntica. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. 
Exodontia: Fratura de Face, Anatomia cirúrgica, emergências cirúrgicas. Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia 
Bucal. Diagnósticos em Patologia Bucal. Terapêutica sistêmica coadjuvante ao tratamento endodôntico. Urgências odontológicas. 
Traumatismo dental. Análise da dentição decídua características; Análise da dentição mista, características, seqüência de erupção. 
Radiologia: Proteção contra radiação; Requisitos para tomadas radiológicas. Anestesiologia: Aspectos psicológicos e 
anatomofisiológico, Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de acidentes anestésicos. Preparos cavitórios em 
dentes decíduos: Aplicação dos materiais forradores e restauradores; Terapia pulpar; Traumatismos em dentes anteriores; Flúor, 
escovação. Tratamento endodontico em dentes decíduos: Capeamento pulpar; Pulpotomia e aplicação de formocresol; Tratamento 
de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia em doentes decíduos anteriores. Métodos de prevenção da Aids e de 
doenças virais de transmissão ocupacional na prática odontológica: Controle de infecção na prática odontologia; Doenças 
periodontal: medidas preventivas; Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Dentística 
Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. Cariologia: Diagnóstico, patologia e 
desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. Epidemiologia: conceitos, aspectos biológicos e sociais, investigação 
epidemiológica, índices epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, 
tratamento das manifestações na cavidade bucal, lesões da cavidade bucal. Patologia bucal na infância e adolescência. Semiologia: 
Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. Disciplinas Básicas de Graduação em Odontologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA SDD - DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (ESPECIALIDADE EM PACIENTES COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS/OU DEFICIÊNCIAS): 
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PATOLOGIA ORAL - Alterações no desenvolvimento e crescimento das estruturas orais e para-orais; Cárie dentária e suas sequelas; 
Neoplasias benignas de origem não-odontogênica; Lesões pré-malígnas e malignas da cavidade oral; Tumores odontogênicos e não-
odontogênicos; Cistos odontogênicos e não-odontogênicos; Manifestações orais das doenças sistêmicas e infecções orais por 
fungos, vírus e bactérias; Doenças das glândulas salivares; Lesões inflamatórias dos maxilares; Aspectos semiológicos da prática 
odontológica: anamnese, exames objetivos e complementares. FARMACOLOGIA - Conceitos gerais de vias de introdução e 
eliminação dos medicamentos e suas posologias; Anestésicos locais, analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos, quimioterápicos e 
coagulantes: uso em odontologia; Pacientes especiais fármacos-dependentes, condutas do profissional de odontologia; Tratamento 
das emergências médicas no consultório dentário; Interações medicamentosas de interesse do cirurgião-dentista. DENTÍSTICA - 
Diagnóstico e plano de tratamento em dentística; Preparo do campo operatório, isolamento relativo e absoluto do campo 
operatório - instrumental e técnica; Técnicas de aumento de coroa clínica, cirurgia de cunha distal e proximal, espaço biológico - 
conceitos e importância; Materiais dentários: resina composta, ionômero de vidro, compômeros, amálgama dentário e materiais 
utilizados na proteção do complexo pulpar; Clareamento dental. CIRURGIA - Períodos pré e pós- operatórios; Exodontia; Acidentes e 
complicações em cirurgia buco-maxilo-facial; Cirurgia dos dentes inclusos; Princípios gerais de traumatologia buco-maxilo-facial; 
Tratamento cirúrgico das infecções orais bem como de cistos e tumores da cavidade oral; Cirurgia pré-protética; Instrumental 
cirúrgico; Anestesiologia. RADIOLOGIA- Princípios gerais de aplicação em odontologia; Conceito e física das radiações; Filmes e 
métodos de processamento radiográfico; Efeitos biológicos dos RX; Técnicas radiográficas intra e extra-orais; Métodos de 
localização radiográfica; Interpretação radiográfica das patologias orais; Novos métodos em imagenologia 
odontológica.BIOSSEGURANÇA EM ODONTOLOGIA - Métodos de controle de infecção e esterilização; Proteção profissional e do 
paciente. OCLUSÃO - Fundamentos de oclusão e dos movimentos mandibulares; Classificação, diagnóstico e tratamento das 
disfunções têmporo- mandibulares. ÉTICA E LEGISLAÇÃO ODONTOLÓGICA - O código de ética odontológico. ATENDIMENTOS A 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS: Conceito e classificação dos pacientes com necessidades especiais. Genética clínica e 
aplicada. Deficiências sensoriais. Deficiência mental. Paralisia cerebral e deficiências neuromotoras. Cardiopatias. Coagulopatias. 
Pacientes oncológicos. Doenças endócrino-metabólicas. Exames laboratoriais e de imagem complementares. Terapêutica 
medicamentosa. Odontologia preventiva aplicada aos pacientes com necessidades especiais. Atendimento do paciente especial no 
consultório. Sedação e anestesia geral. Disciplinas Básicas de Graduação em Odontologia (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFOCO PARA SDO - DENTISTA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (TRABALHAR COM PREVENÇÃO NA 
UNIDADE MÓVEL – ÔNIBUS ODONTOLÓGICO): 
Conhecimentos Básicos em Saúde Pública. Odontopediatria: Análise da dentição decídua características; Análise da dentição mista, 
características, sequência de erupção. Radiologia em Odontopediatria: Proteção contra radiação; Requisitos para tomadas 
radiológicas. Anestesia em Odontopediatria: Aspectos psicológicos e anatomofisiológico, técnicas de anestesia. Preparos cavitórios 
em dentes decíduos: Aplicação dos materiais forradores e restauradores; Terapia pulpar em Odontopediatria; Traumatismos em 
dentes anteriores; Cirurgia em odontopediatria; Flúor, escovação. Tratamento endodontico em dentes decíduos: Capeamento 
pulpar; Pulpotomia e aplicação de formocresol; Tratamento de dentes decíduos com polpa mortificada; Pulpectomia em doentes 
decíduos anteriores. Levantamento Epidemiológico: Variedades de índices sobre doenças periodentais em termos de levantamento 
epidemiológicos; Cárie dental; Etiologia e fatores relacionados; Prevenção da cárie. Outros métodos de prevenção da AIDS e de 
doenças virais de transmissão ocupacional na prática odontológica: Controle de infecção na prática odontologia; Doenças 
periodontal: medidas preventivas; Câncer Bucal: causas e prevalência, detectação prévia e medidas preventivas. Anatomia Dentária. 
Dentística Operatória / Reparadora: Princípios gerais, técnicas restauradoras e materiais dentários. Cariologia: Diagnóstico, 
patologia e desenvolvimento da cárie, métodos de prevenção. Epidemiologia: conceitos, aspectos biológicos e sociais, investigação 
epidemiológica, índices epidemiológicos. Promoção de saúde bucal: Métodos e técnicas, flúor. Estomatologia: Diagnóstico bucal, 
tratamento das manifestações na cavidade bucal, lesões da cavidade bucal. Emergências médicas em Odontologia. Radiologia: 
Técnicas (intra e extra-oral), equipamentos e interpretações radiográficas, efeitos biológicos dos raios X, soluções químicas. 
Terapêutica Medicamentosa. Odontologia Legal. Anestesiologia: Técnicas, soluções anestésicas, prevenção e tratamento de 
acidentes anestésicos. Semiologia: Fichas clínicas, métodos e técnicas de exame. Cirurgia: Procedimentos cirúrgicos de pequeno e 
médio porte; Bases da Cirurgia; Cirurgia Bucomaxilofacial. Exodontia: Fratura de Face, Anatomia cirúrgica, emergências cirúrgicas.  
Prótese. Endodontia. Implantodontia. Ortodontia. Patologia Bucal. Diagnósticos em Patologia Bucal. Guia Terapêutico Odontológico. 
Saúde Pública: Conhecimento em: SUS - Sistema Único de Saúde, Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Doenças de Notificação 
Compulsória, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente, Programa de Saúde, 
Código de Ética Odontológica.  Conteúdo Programático das Disciplinas do Curso Graduação em Odontologia. 
 
SEH - ENFERMEIRO HOSPITALAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SFI - FISIOTERAPEUTA 
STO - TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 
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LÍNGUA PORTUGUESA:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA SEH - ENFERMEIRO HOSPITALAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Fundamentos de enfermagem, Técnicas Básicas de Enfermagem; Conhecimentos de anatomia e fisiologia humana, microbiologia, 
embriologia, farmacologia, imunologia, Noções de Farmacologia; Assistência de enfermagem no atendimento às necessidades do 
paciente hospitalizado; Primeiros Socorros: Lesões de tecidos moles (contusão, escoriação, ferimentos), ressuscitação cárdio 
respiratório, lesões traumatoortopédica (fraturas, luxações, entorse); Enfermagem em urgência e emergência, assistência de 
enfermagem ao paciente na UTI ou CTI; Cuidados de Enfermagem Cirúrgica: Sala de cirurgia, material, uniforme, tipos de cirurgias, 
dreno torácico, recuperação pós-anestésica, diálise peritonial; Assistência ao Exame Físico: Métodos de exames, material, preparo 
do paciente, posições para exames, e observações; O Paciente e o Hospital: Sinais Vitais: temperatura, pulso, respiração, pressão 
arterial, quadro gráfico; Imunização: rede de frio, tipos de vacinas, conservação e armazenamento, validade, dose e via de 
administração, esquema de vacinação do Ministério da Saúde. Código de Deontologia; Enfermagem Neuro-Psiquiátrica e em Saúde 
Pública: Definição, histórico, objetivos, doenças provocadas por vermes (meios de transmissão e profilaxia), ocorrências de outras 
doenças ligadas a saúde pública; cuidados de enfermagem na prevenção e tratamento de doenças infecciosas e parasitárias; 
Higiene, profilaxia, assepsia, desinfecção e esterilização, métodos e cuidados; Administração de Medicamentos: Métodos, vias, 
posologia de drogas e soluções, intoxicação por medicamentos, regras gerais, diluição, oxigenoterapia, curativos e coletas de 
amostras para exames laboratoriais; microbiologia e Parasitologia; Atuação do enfermeiro na prevenção e controle da infecção 
hospitalar; Assistência de Enfermagem às Doenças Crônicas e Infecto-contagiosas; Nutrição e dieta dos pacientes; Assistência de 
enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e hipertensão; Cuidados de enfermagem a pessoas com afecções do 
sistema gastrointestinal, cardiovascular, respiratória, hematopoéticos, endócrinos, neurológicos, hematológico; Neoplasias, 
Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais e Assistência em ortopedia; Assistência de enfermagem em doenças 
transmissíveis DST/AIDS; Cuidados com o recém-nascido; aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais 
frequentes na Infância;  Atendimento de enfermagem à saúde da criança e adolescente; Principais riscos de saúde na adolescência; 
Atendimento de enfermagem à saúde da mulher, planejamento familiar; pré-natal, parto e puerpério; climatério; prevenção do 
câncer cérvico-uterino; Assistência ao idoso: cuidados durante a internação, admissão e alta. Assistência em psiquiatria; Programas 
de Saúde: Materno-Infantil, Dermatologia Sanitária, Pneumologia Sanitária, Doenças Sexualmente Transmissíveis e Doenças 
Crônico-Degenerativas e Neoplásicas; Visitas Domiciliares; Consulta de Enfermagem; Testes Imunodiagnósticos e Auxiliares de 
Diagnóstico; Educação em Saúde; Saúde Pública; Administração aplicada à enfermagem; noções de administração de unidade; 
trabalho em equipe; lei do exercício profissional; ética profissional; Sistema Único de Saúde - SUS: (princípios e diretrizes), conceitos, 
fundamentação legal, diretriz e princípios, participação popular e controle social; A organização social e comunitária; O Conselho de 
Saúde; A assistência e o cuidado de enfermagem ao longo do ciclo vital; O exercício profissional da enfermagem; Equipe de saúde. 
Educação para a saúde. O trabalho com grupos; Os serviços de enfermagem e a estrutura organizacional; Liderança e supervisão em 
enfermagem; Reorganização dos Serviços de Saúde: PSF e PACS; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Todo conteúdo Programático 
do Curso de Graduação em Enfermagem. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA SFI – FISIOTERAPEUTA:  
Fundamentos nas Ciências; Conhecimentos Básicos: Anatomia, Fisiologia, Neurologia, Ortopedia, Reumatologia, Histologia, 
Bioquímica, Neuroanatomia, Patologia; Conhecimentos em: Anatomofisiopatologia das Alterações Musculoesqueléticas, 
Neurológicas e Mental, Cardiorrespiratórias, Angiológicas e Pediátricas; Fundamentos da Fisioterapia; Técnicas Básicas em: 
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Cinesioterapia Motora, Manipulações, Cinesioterapia Respiratória, Fisioterapia Respiratória em UTI; Técnicas Preventivas nas 
Alterações Musculoesqueléticas, Prevenção de Escaras, de Decúbito, Complicações do Aparelho Respiratório; Técnicas de 
Treinamento em Locomoção e de Ambulação: Treinamento com Muletas e Andadores, Treinamento com Cadeiras de Rodas e 
Outros; Técnicas Específicas para a Área Ambulatorial: Conhecimentos Básicos em Eletro, Foto e Termo terapia; Conhecimentos 
Básicos em Mecanoterapia e em Métodos e Técnicas Cinesioterápicas que promovam a Reeducação Funcional; Fisioterapia nos 
Diferentes Aspectos Clínicos e Cirúrgicos (Fase Hospitalar ou Ambulatorial); Atendimento nas fases Pré e Pós Operatórias nas 
Diversas Patologias; Ortopedia e Traumatologia, Pacientes Submetidos à Tração Transesquelética, Osteosínteses e Fixadores 
Externos, Amputações prótese e órteses – mastectomias e Alterações Neurológicas Periféricas; Clínica Médica: Pacientes com 
Alterações Cardiorrespiratórias, Metabólicas, Infectocontagiosas, com Sequelas ou Não; Neurocirurgia e Neuroclínica: Pacientes 
com Alterações de Consciência ou Não, Submetidos a tratamento Clínico, Pré ou Pós Operatórios de Patologias Neurológicas, 
Sequelados ou Não, com Vários Graus de Acometimento; Pediatria: Pacientes com Alterações Respiratórias, Motoras ou 
Metabólicas decorrentes de Afecções Cirúrgicas, Neurológicas, Ortopédicas e Outros; Clínica Cirúrgica: Pacientes em Pré ou Pós 
Operatórios de Cirurgias Abdominais ou Torácicas com Alterações Respiratórias ou Não; Fisioterapia em Ginecologia e Obstetrícia, 
Ética e Legislação Profissional do Fisioterapeuta, Assistência Fisioterapêutica Domiciliar – Reabilitação Baseada na comunidade, 
Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e neonatologia; Reabilitação Fisioterapêutica em crianças, adultos, idosos nas áreas ortopédicas, 
neurológica e pulmonar, utilizando técnicas e aparelhos para cada caso, conhecimentos em Saúde Pública, Disciplinas Básicas de 
Graduação em Fisioterapia. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO PARA STO - TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Código de Ética Profissional. Compreensão crítica da história da terapia ocupacional no Brasil. Ergoterapia e a assistência asilar. 
Conceitos básicos da terapia ocupacional socioterápica. Conceitos e ideias básicas dos modelos de terapia ocupacional que se 
fundamentam nas linhas psicológicas, terapia ocupacional psicodinâmica e junguiana. Conceitos e ideias que fundamentam a 
terapia ocupacional das críticas ao sistema segregativo e asilar, isto é, das práticas de transformação institucional. A ideia do 
trabalho como recurso de terapia ocupacional. Conceito de reabilitação e as propostas alternativas de atenção à saúde da 
população assistida em terapia ocupacional. A problemática da efetivação da cidadania da população assistida em terapia 
ocupacional: pessoas portadoras de deficiências e doentes mentais. Os modelos de terapia ocupacional referentes ao atendimento 
às pessoas portadoras de deficiência física e/ou sensorial (modelo neurológico e cinesiológico), bem como as abordagens corporais 
globalizantes (Gerda Alexander, Noshe Faldenkrais, Petho Sandor). O papel das unidades extra-hospitalares (U.B.S.), centro de 
convivência hospitais-dia e centros de referência diante da questão da não internação do paciente psiquiátrico e da não 
institucionalização da pessoa portadora de deficiência física, sensorial e/ou mental. A ação do terapeuta ocupacional na emergência 
psiquiátrica, enfermarias psiquiátricas em hospitais gerais, assim como no tratamento hospitalar e ambulatorial de pessoas 
portadoras de deficiência. A atuação do terapeuta ocupacional no atendimento a bebê de alto risco, e crianças que apresentam 
retardo no desenvolvimento neuro-psicomotor. Análise crítica da reabilitação profissional no Brasil. Análise crítica da assistência e 
da atuação da terapia ocupacional no contexto da assistência às pessoas portadoras de deficiência mental em nosso país. Todo 
conteúdo Programático do Curso de Graduação em Terapia Ocupacional (Currículo Básico). 
 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CIRURGIÃO GERAL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CLÍNICO GERAL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CLÍNICO GERAL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ENDOCRINOLOGISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (GASTROENTEROLOGIA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ORTOPEDISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ORTOPEDISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PEDIATRA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PEDIATRA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PSIQUIATRA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PSIQUIATRA INFANTIL) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (REUMATOLOGISTA) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (TRABALHO) 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ULTRASSOGRAFISTA) 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS:  
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Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS: 
SUS – princípios e diretrizes. Noções sobre Políticas de Saúde no Brasil. Programa de Saúde da Família. Ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: conceitos básicos. Preenchimento da Declaração de Óbito. Doenças de 
notificação compulsórias. Atendimento às vítimas de violência e suas famílias. Pacto pela Saúde. Gestão Colegiada. Trabalho em 
equipe. Promoção de saúde e trabalho intersetorial. Identificação de situações de risco individual/familiar/coletivo. Código de Ética 
Médica. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Seção II – Da Saúde. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SCG - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CIRURGIÃO GERAL): 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, Infecção Hospitalar. Resposta 
endócrina e metabólica ao trauma. Distúrbios hidro-eletrolíticos. Choque. Avaliação do paciente no pré e pós-operatório. Infecção 
em cirurgia. Cicatrização. Queimaduras. Hemostasia e princípios de hemoterapia. Traumatismo torácico. Traumatismo abdominal. 
Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo da região cervical. Complicações em cirurgia. Afecções cirúrgicas em tireóide e 
paratireóide. Afecções cirúrgicas do esôfago. Afecções cirúrgicas do estômago e duodeno. Afecções cirúrgicas do diafragma e 
hérnias diafragmáticas. Afecções cirúrgicas do intestino delgado. Afecções cirúrgicas do cólon, reto e ânus. Afecções cirúrgicas do 
fígado. Afecções cirúrgicas das vias biliares. Afecções cirúrgicas do baço. Afecções cirúrgicas do pâncreas. Afecções cirúrgicas das 
supra-renais. Afecções cirúrgicas do retro-peritônio. Afecções cirúrgicas do mesentério. Abdômen agudo. Hérnias da parede 
abdominal. Peritonites e abscessos intra-abdominais. Pré e Pós Operatório tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares, 
insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, aneurismas de aortas, insuficiência arterial 
periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Isquemias críticas dos membros inferiores - 
Síndromes Isquêmicas Agudas, Tumores Vasculares, Quimioterápicos e antibióticos; Amputações - indicações - níveis Infecções do 
sistema nervoso central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas por helmintos e 
protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, 
bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas superiores; Renais: insuficiência renal aguda e 
crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções urinárias; Metabólicas e do 
Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da 
adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do 
colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular cerebral, meningites, neuropatias 
periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, Distúrbios 
neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, 
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino delgado e grosso, inflamatórias, doença 
diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, 
leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, 
toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafíloxia; Ginecológicas: 
doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na gravidez; Distúrbios hemorrágicos; 
Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, 
Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico).  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SCL - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CLÍNICO GERAL) E SMC - MÉDICO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (CLÍNICO GERAL) 
Condições de saúde da população brasileira, Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares, insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doenças reumáticas, aneurismas de aortas, 
insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; Agentes Antiinfecciosos, Quimioterápicos e 
antibióticos; Infecções do sistema nervoso central; Doenças causadas por fungos. Doenças causadas por vírus. Doenças causadas 
por helmintos e protozoários; Doenças das vias biliares. Doenças do esôfago. Doenças do estômago; Pulmonares: insuficiência 
respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, Doenças pulmonares ambientais, 
pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, Doenças das vias aéreas superiores; Renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções 
urinárias; Metabólicas e do Sistema Endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes melitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, 
doenças da hipófise e da adrenal; Hematológicas: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doenças do colágeno; Neurológicas: coma, cefaléias, distúrbios convulsivos e epilepsias, acidentes vascular 
cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
pânico, depressão, Distúrbios neurovegetativos, neuroses; Neoplasias do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças do intestino 
delgado e grosso, inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores no cólon; Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leichmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, virose; Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofítoses, eczema, 
dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas, Tumores de Pele; Imunológica: doença do soro, edema angioneurótico, 
urticária, anafíloxia; Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorréia, câncer de mama, intercorrentes na 
gravidez; Distúrbios hemorrágicos; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das 
Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SME - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ENDOCRINOLOGISTA) 
Doenças metabólicas, Metabolismo de hidrato de carbono, Iipídios e proteínas: código genético: expressão genética e Crescimento 
e desenvolvimento; puberdade normal, precoce e retardada; acromegalia; hiperprolactenemia e galactorréia; distúrbios da função 
tireoideana: hipertireoidismo e dishormonogênese; tireoidites; nódulos tireóides e câncer; tireóide e gravidez; hiperandrogenismo e 
hisurtismo; Síndrome de Turner; Síndrome de Klinetelter, disgenesias gonadais e hermafrodítísmo verdadeiro. síndrome de Cushing; 
insuficiência adrenal; hiperplasia adrenal; ginecomastia; diabetes mellitus; patogênese; diagnóstico e tratamento do diabetes 
insulino-dependente e não insulino-dependente; complicações crônicas do diabetes mellitus; neuropatia; nefropatia; diabetes e 
gravidez; hiperlipidemias; Doença de custing; Síndrome de Nelson; Secretores de glicoproteínas. Córtex adrenal: fisiologia e 
anatomia, Hiperfunção adrenocortical; Defeitos congênitos na biossíntese de esteróides adrenais; Medula Adrenal – Estrutura do 
sistema simpático adrenal; esteróides adrenaís; avaliação da função; Doença de addison; uso farmacológico dos glicocorticôides, 
Distúrbios da diferenciação sexual; DNA recombinante: controle genético da formação hormorial; biossintese, secreção, 
metabolismo e mecanismos de ação dos hormônios; ensaios hormonais, Neuroendocrinologia: Anatomia, histologia e fisiologia do 
Sistema Neuroendócrino; patologias neuroendócririnas. Obesidade: conceito, epidemiologia, história natural; fisiologia do 
metabolismo energético; síndrome plurimetabólíca; tratamento da obesidade, Mecanismo de ação hormonal; Ensaios hormonais; 
Fisiologia e patologias neuroendócrinas; Hipófise anterior – Embriologia, anatomia, tipos celulares, irrigação e inervação; Testes de 
avaliação hipotálamo-hipofisária; Hipofusão; Tumores; Hipófise posterior – Anatomia, química, biossíntese e liberação dos 
hormônios, regulação das secreções hormoniais e ações biológicas; Hipofusão; Hiperfusão; Tiróide – anatomia e fisiologia; 
Hipertiroidismo; Hipotireoidismo; Nódulos e neoplasia; Catecolaminas; Receptores adrenérgicos; Fisiologia e patofisiologia do 
sistema simpático adrenal; Desordens do sistema nervoso simpático; Feocromocitoma; Neuroblastoma; Ganglioneuroma; 
Hipertensão endócrina; Testículos: anatomia, histologia, desenvolvimento, estrutura e fisiologia; avaliação da função; terapia 
hormonal; controle da fertilidade e suas complicações; Puberdade normal e patológica, Avaliação clínica do eixo hipotálamo-
hipófise-testicular; Alterações fisiológicas da função, dependentes da idade; Alterações clínicas; Falência de células germinativas; 
Alterações associadas com secreção não fisiológica de gonadotrofinas; Criptorquidia; Impotência; Ovários - anatomia, fisiologia; 
avaliação da função; amenorréia; síndrome de ovários policísticos; climatério, terapia de reposição hormonal, Desenvolvimento 
folicular e mecanismo de controle; Correlações fisiológicas da atividade ovariana com a idade; Alterações ovarianas nas 
adolescentes, adultas jovens e meia-idade; Diferenciação Sexual – Determinação e diferenciação sexual normal; Diferenciação 
sexual anormal; Abordagem clínica das alterações de diferenciação sexual, pâncreas endócrino: Diabetes melito; Hipoglicemia na 
infância e adultos; Fisiologia e distúrbio do metabolismo de cálcio e fósforo; doença osteometabólica, Alterações do Metabolismo 
dos lipídeos; Metabolismo mineral; Doença óssea metabólica; Distúrbios do crescimento e desenvolvimento; Alterações endócrinas 
multiglandulares; Produção hormonal ectópica; Obesidade; Anorexia-bulimia. Distúrbios do metabolismo da purina e da pirimidina. 
Distúrbio do metabolismo do magnésio. Distúrbio hereditários do tecido conjuntivo. A pineal. Saúde Pública: Noções Gerais de 
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Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em 
Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SEI - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ENDOCRINOLOGISTA INFANTIL) 
Crescimento normal; Baixa estatura; Deficiência do hormônio de crescimento; Síndrome de Turner; Alta estatura; Fisiologia da 
puberdade; Puberdade precoce; Retardo puberal; Ginecomastia; Hipotiroidismo congênito; Hipotiroidsmo adquirido; 
Hipertiroidismo na criança e adolescente; Nódulos de tireóide na criança e adolescente; Diabetes melito tipo 1; Cetoacidoese 
diabética; Diabetes melito tipo 2 na criança e adolescente; Diabetes tipo MODY; Obesidade na criança e adolescente; Dislipidemias 
em crianças e adolescentes; Síndrome metabólica na criança e adolescente; Hipoglicemias; Hiperplasia congênita das adrenais 
Insuficiência adrenal; Distúrbios da diferenciação sexual; Tumores da adrenal na infância e adolescência; Síndrome de Cushing em 
crianças e adolescentes Raquitismos; Osteoporose e osteogenese imperfeita; Repercussões endocrinas do tratamento das 
neoplasias; Feocromocitoma. Todo conteúdo programático das disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SGA - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (GASTROENTEROLOGIA) 
Cavidade Oral e Glândulas Anexas - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Esôfago. Esofagites - Pépticas, Cáusticas, 
Específicas, Tratamento. Neoplasias - Diagnóstico. Varizes - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Estômago. 
Gastrites - Classificação, Diagnóstico, Tratamento. Neoplasias - Precoce, Classificação, Diagnóstico. Doença Ulcerosa - Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Outras Patologias - Congênitas, Sistêmicas com Manifestações Gástricas. Intestino Delgado e Grosso, 
constipação instestinal, obstrução intestinal (pseudo-obstrução),. Doença Ulcerosa - Diagnóstico, Classificação, Tratamento, 
Complicações. Neoplasias. Duodenites Específicas. Polipos - Classificação, Tratamento, Complicações. Divertículos - Classificação, 
Tratamento, Complicações. Malformações - Fígado e Vias Biliares, síndrome de cálculos biliares e doença inflamatória da vesícula 
biliar - Classificação, Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Hepatites Aguda e Crônica - Virais, Medicamentosas, Outras. 
Patologias Infecciosas - Esquistossomose, Outras. Neoplasias. Colecistites, Colelitíase. Icterícias. Pâncreas - Classificação, 
Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Pancreatites Aguda e Crônicas. Outras Patologias. Baço - Classificação, Diagnóstico, 
Tratamento, Complicações. Manifestação de Patologias Sistêmicas. Esplenomegalias. Patologias Orificiais - Classificação, 
Diagnóstico, Tratamento, Complicações. Doença Hemorroidária. Neoplasias. Patologias Inflamatórias. Diarréias - Classificação, 
Diagnóstico, Tratamento. Gastroenterologia - Sanitária e Preventiva. Problemas específicos: doença do refluxo gastroesofágico, 
úlcera duodenal, úlcera gástrica, doença celiaca, doença de Crohn, doenças parasitárias (parasitoses instestinais, esquistossomose, 
formas digestivas da doença de Chagas), síndrome do cólon irritável, colite ulcerativa, doença diverticular do cólon, megacólon 
congênito e adquirido, neoplasmas malignos do intestino, cirrose hepática, drogas e álcool no fígado, o fígado na gravidez. Saúde 
Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética 
Médica. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SGO - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (GINECOLOGISTA E OBSTETRÍCIA) 
Cuidados, Patologias e acompanhamentos à gestantes, pré-natal, parto, amamentação e puerpério. Intervenções cirúrgicas 
ginecológicas e obstretas; Ginecologia infanto-puberal, Neoplasias do corpo uterino, Sangramento uterino anormal, Colocação de 
DIU; Ações de anticoncepção, Concepção, Prevenção, Doenças que afetam a área genital e Assistência a DST/HIV/AIDS; 
Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Câncer de ovário; Câncer genital e 
mamário; Carcinoma do endométrio; Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Corrimento 
genital; Infecção genital baixa; Salpingite aguda; Distúrbios do sono no climatério; Doenças benignas do útero; Colposcopia, Câncer 
do colo uterino, Cauterização de colo uterino, Biopsia; Dor pélvica crônica; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; 
Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-menstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas 
e acíclicas; Procedimentos evasivos em mastologia; Hiperplasia endometrial; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na 
mulher; Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e 
conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; 
Alteração funcional benigna da mama; Mastites e cistos mamários; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); 
Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior; Osteoporose pós - menopáusica; Prolapso genital e 
roturas perineais; Síndrome do climatério; Tumor de ovário com atividade endócrina; Citopatologia genital; Ultra-som de mama: 
Indicação e técnica; Procedimentos evasivos dirigidos pela mamografia e ultra-som. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; 
Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio 
Ambiente. Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SMO - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ORTOPEDISTA) E SOR - MÉDICO DO 
SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ORTOPEDISTA) 
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Afecções inflamatórias e infecciosas de ossos e articulações; Afecções ortopédicas comuns na Infância. Epifisiólise proximal do 
fêmur. Poliomielite: fase aguda e crônica; Afecções traumáticas dos nervos periféricos; Anatomia do aparelho locomotor; 
Branquialgias, artrite degenerativa da coluna cervical; Espondilose; Exame físico do aparelho locomotor, Exames subsidiários; 
Fraturas e luxações – classificação, tratamento e complicações; Fraturas e luxações do membro superior e do membro inferior, da 
coluna cervical, dorsal e lombar; Fratura da extremidade superior e diáfise do úmero: da extremidade distal do úmero; Fratura de 
Colles e Smith; Fratura diafisária do fêmur e dos ossos do antebraço; Fratura da pélvis;do acetábulo; do colo do fêmur do ombro da 
clavícula; do escafóide carpal; Fratura e luxação da Monteggia e do joelho; dos ossos dos pés; da bacia; nas crianças, adultos e 
idosos; Hérnia de disco; Reabilitação; Imobilizações provisórias e definitivas; Lesões meniscais e ligamentares; Lombociatalgias: 
artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; Luxação do carpo do cotovelo e fratura da cabeça do rádio; Malformações congênitas 
do membro superior, do membro inferior e do esqueleto axial; Ombro doloroso; Ortopedia em geral; Osteomielite aguda e crônica; 
Paralisia obstétrica e cerebral; Pioartrite; Problemas ortopédicos do recém-nascido; Síndrome do escaleno anterior e costela 
cervical; Traumatologia da mão: fratura metacarpiana e falangeana. Ferimento da mão; Tuberculose óteo-articular; Tumores ósseos 
benignos e malignos e de tecidos moles; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância 
Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e 
Meio Ambiente; Programa de Saúde; Código de Ética Médica. Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SMP - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PEDIATRA) E SPE - MÉDICO DO SISTEMA 
MUNICIPAL DA SAÚDE (PEDIATRA) 
Morbidade e mortalidade infantil. Crescimento e desenvolvimento: Neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, 
monitorização do crescimento, puberdade. Alimentação: nutrição, anemias, necessidades e higiene alimentar. Aleitamento 
materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e sócios-econômicos. Imunização: composição das vacinas, contra-
indicações, reação vacinal, calendário atual da secretária de Estado da Saúde de São Paulo. Higiene do ambiente físico: habitação, 
creche, escola. Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados ao RN de termo e 
prematuro. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Distrofias: desnutrição protéico-calórica, raquitismo carencial. 
Distúrbios hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação, terapia de reidratação oral (TRO), Fluidoterapia parenteral. 
Afecções agudas do aparelho respiratório mais comuns na infância. Afecções agudas do aparelho digestivo mais comuns na infância. 
Diarréia aguda e crônica na criança; Parasitoses intestinais; Afecções ortopédicas na infância: infecciosas (osteomielite e artrite), 
congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, escoliose). Afecções do aparelho cárdio-circulatório: endocardite 
infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, 
gromerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. Afecções endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções do 
sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite Convulsões na criança; Imunopatologia: AIDS (aspectos 
epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite reumatóide juvenil. Doenças hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme. 
Doenças onco-hematológicas, Neoplasias mais freqüentes na infância. Doenças infecto-contagiosas próprias da infância e 
tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspecto clínicos e epidemiológicos. Afecções dermatológicas mais comuns na 
infância. Afecções cirúrgicas de urgência mais comuns na infância. Relação médico-paciente. A criança vitimizada. Doenças 
pulmonares da infância. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais 
em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da 
Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SPS - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PSIQUIATRA) 
Conhecimentos Básicos de Medicina Sanitária, Preventiva e Epidemiológica; Clínica Geral/Médica; Psiquiatria clínica – conceito, 
diagnóstico e tratamento dos quadros: psicóticos, neuróticos, oligofrênicos, depressivos; transtornos da afetividade, esquizofrenia, 
transtornos de ansiedade, transtornos relacionados ao uso de álcool e de substâncias inalantes, Noções de psiquiatria infantil e da 
adolescência. Psiquiatria social – O hospital psiquiátrico e seu papel na sociedade; Intervenção em saúde mental/estruturação dos 
serviços; Desinstitucionalização; Psicopatologia do trabalho, Psicopatologia: transtornos do humor e do afeto, transtornos do 
pensamento e da linguagem, transtornos da consciência, da atenção e da memória; Psicofarmacologia – Neurolépticos; 
Antidepressivos; Benzodiazepínicos; Lítio; Alcoolismo e dependência de drogas: conceito e quadros clínicos; Demências: conceito, 
classificação, quadros clínicos; Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos; Aspectos psiquiátricos das epilepsias, 
manifestações principais, tratamentos.;Psicose maníaco-depressiva: conceito, classificação e tratamento; Neuroses: histórico, 
conceito, classificação e tratamento; Toxicomanias: conceito, conduta terapêutica; Personalidade: conceitos, desenvolvimento; 
Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais; Convulsoterapia: principais tipos e indicações 
na atualidade. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais; Oligofrenias: conceito, classificação e 
conduta. Personalidade psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. 
Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria 
Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. Psiquiatria “Democrática”; Saúde Pública: Noções Gerais de 
Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento 
Básico e Meio Ambiente. Todo Conteúdo Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 



 

Página 30 de 34 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SPI - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (PSIQUIATRA INFANTIL) 
Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame psiquiátrico e exames complementares em psiquiatria da infância e 
adolescência. Classificação diagnóstica em psiquiatria da infância e da adolescência. Transtornos mentais orgânicos na infância e 
adolescência. Drogadição na infância e adolescência. Esquizofrenia na infância e adolescência. Transtornos do humor (depressão e 
mania) na infância e adolescência. Transtorno de ansiedade na infância e adolescência. Razões ao estresse. Transtorno alimentares 
na infância e adolescência. Transtornos do sono na infância e adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres na infância e 
adolescência. Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de déficit de atenção/hiperatividade na 
infância e adolescência. Retardo mental. Manifestações psiquiátricas da epilepsia na infância e adolescência. Transtornos invasivos 
do desenvolvimento. Transtornos específicos do desenvolvimento. Transtornos emocionais do comportamento. Transtornos 
psicológicos ligados a doenças sistêmicas - psiquiatria de ligação na infância e adolescência. Abuso físico e sexual na infância e 
adolescência. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e adolescência. Ética em psiquiatria na infância e 
adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e adolescência. Psicoterapia na infância e adolescência. Prevenção em psiquiatria da 
infância e adolescência. Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de atendimento em psiquiatria 
da infância e adolescência em saúde pública. Política Nacional de saúde mental. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SER - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (REUMATOLOGISTA) 
Clínica Geral/Médica; Aspectos bioquímicos, genéticos, anatômicos e fisiológicos do tecido conjuntivo, do osso, do músculo e do 
metabolismo das purinas; Aspectos patológicos das doenças reumáticas; manifestações não articulares das doenças articulares, 
incluindo fatores comportamentais que influenciam e/ou resultam das doenças reumáticas; Doença reumática não articular 
(reumatismos de partes moles tendinite de ombro, tendinite de de Quervein, síndrome do túnel do carpo, síndromes dolorosas do 
joelho); Bases científicas da metodologia, indicações e interpretações dos testes laboratoriais e procedimentos de imagem usados 
no diagnóstico e no acompanhamento dos pacientes com doenças reumáticas; Analgésicos, antiinflamatórios não hormonais, 
drogas de base, glicocorticóides, drogas citotóxicas, drogas anti-hiperuricêmicas e antibioticoterapia; Efeitos colaterais das drogas, 
interações droga-droga; Fisioterapia e terapia ocupacional para as doenças articulares; Indicações para procedimentos ortopédicos 
e cirurgia nas doenças reumáticas crônicas e agudas; Semiologia do paciente reumático; Doenças sistêmicas com manifestações 
articulares; Doenças metabólicas do osso; Abordagem do paciente com Doença Musculoesquelética e Articular; Doenças, estrutura 
e função dos Tecidos Conjuntivos; Artrite Reumatóide; Artrite Infecciosa; Espondilite anquilosante, Espondiloartropatias, Ombro 
Doloroso; Lúpus Eritematoso Sistêmico; Esclerodermia, Síndromes Vasculíticas e Angeítes de Hipersensibilidade; Poliartrite Nodosa: 
Granulomatose de Wegener; Polimialgia Reumática; Arterite de Células Gigantes; Miopatias Inflamatórias Idiopáticas; Doenças 
Amilóides; Gota e Metabolismo do Ácido Úrico: Artropatias por Deposição de Cristais; Policondrite Recidivante; Fibroesclerose 
Multifocal; Osteoporose, Osteíte Fibrosa e Fibromialgia; Síndromes Musculoesqueléticas associadas ao Câncer; Síndrome de 
Antifosfolípides; Artropatias associadas às Doenças Endócrinas; Esclerose sistêmica; Febre reumática; Doenças ósseo-metabólicas; 
Tumores ósseos; Artrites reativas; Mecanismos etiopatogênicos da dor, da inflamação e da autoimunidade; Enfermidades da coluna 
vertebral; Doenças Osteometabólicas; Neoplasias articulares; Enfermidades reumáticas da criança e do adolescente; Artrite crônica 
juvenil; Síndrome de Reiter; Artrose; Artrite psoriásica; Dermatopolimiosite; Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções 
Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; 
Saneamento Básico e Meio Ambiente; Todo conteúdo programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA STR - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE (TRABALHO): 
Normas regulamentadoras federais relativas a segurança e medicina do trabalho; Condições sanitárias e de conforto nos locais de 
trabalho; Atividades e operações periculosas; Atividades e operações insalubres; Comissões internas de prevenção de acidentes; 
Serviços especializados em engenharia de segurança e em medicina do trabalho; Equipamentos de proteção individual e coletivo; 
Acidentes do trabalho; Doenças profissionais; Programa de controle médico de saúde ocupacional PCMSO; Programa de prevenção 
de riscos ambientais PPRA; Segurança e medicina do trabalho em situações especiais: atividades com inflamáveis, com explosivos, 
sujeitas a ação de radiações e agentes biológicos; Perícias médicas; Pneumopatias ocupacionais; Dermatoses ocupacionais; 
Distúrbios osteo-musculares relacionados ao trabalho; Doenças músculo-esqueléticas relacionadas ao trabalho; Hematopatias e 
imunopatologias ocupacionais; Neuropatias ocupacionais; Nefropatias ocupacionais; Cardiopatias e vasculopatias ocupacionais; 
Patologias do aparelho digestivo relacionado ao trabalho; Patologias auditivas induzidas pelo ruído; Oncologia ocupacional; 
Toxicologia: intoxicações exógenas e sua relação com o trabalho; Detecção dos agravos a saúde relacionada com o trabalho; 
Psicopatologias Relacionadas Ao Trabalho,  Avaliação de fatores de insalubridade, fadiga e outros; Treinamento de equipes de 
emergência; Primeiros socorros em acidentes graves; Prevenção de acidentes; Inspeção de instalações; Levantamentos de doenças 
profissionais, lesões traumáticas; Estudos epidemiológicos; Formulação de estatísticas com vistas à redução de morbidade e 
mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho; Distúrbios ocupacionais; Doenças de natureza não ocupacional; Condições de 
insalubridade; Periculosidade; Elaboração de laudos de acidente do trabalho; Normas Regulamentadoras NRS do MTB; CIPA; PPRA; 
SESMT; uso de EPI´s; Renovação de exame médico, periodicidade; Toxidade; Intoxicação Ocupacional; Exames médicos admissionais 
periódicos e demissionais; Normas regulamentares segundo classificação dos locais de trabalho; Ergonomia; LER; Documentação de 
Acidentes do Trabalho CAT. Saúde Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de 
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Notificação Compulsória; Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Saneamento Básico e Meio Ambiente; Programa 
de Saúde; Código de Ética Médica. Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SUL - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (ULTRASSOGRAFISTA) 
Conhecimentos básicos específicos em Ultrassonografia, Procedimentos diagnósticos, Principais Técnicas em Ultrassonografia. 
Noções de física das radiações: definição e produção dos raios X, ampola de raios X; propriedades gerais. Efeitos biológicos das 
radiações; noções de radioproteção; equipamentos radiológicos; formação de imagem. Ossos e articulações: normal e métodos de 
exames; anomalias e displasias ósseas; infecções e osteocondrites; doenças articulares; tumores benignos e malignos; alterações 
ósteo-articulares nas hemopatias; alterações ósseas nas endocrinopatias; trauma esquelético; contribuição da tomografia 
computadorizada dos ossos e articulações; Tórax: tórax normal e métodos de exame; patologias de pleura; infecção e infestação 
pulmonar; lesões alveolares e do interstício pulmonar; bronquites crônica e enfisema; tumores no pulmão; lesões mediastinais; 
trauma torácico; patologia do diafragma; contribuição da tomografia computadorizada do tórax. Sistemas cardiovasculares; 
métodos de exame. Coração e circulação normais. Pericárdio: alterações gerais, aumento individual de câmaras cardíacas; doenças 
cardíacas congênitas e adquiridas. Patologia vascular. Trato gastrintestinal e abdômen: técnicas de exame; glândulas salivares, 
faringe e esôfago; estômago e duodeno; intestino delgado. Cólon; abdômen agudo; trato biliar, pâncreas, fígado e baço; glândulas 
adrenais; contribuição da tomografia computadorizada no trato gastrointestinal e abdômen. Trato Urogenital: métodos de exame. 
Lesões congênitas. Tumores dos rins e ureteres. Doenças císticas dos rins. Cálculo renal. Infecção renal. Bexiga e próstata. Obstrução 
do trato urinário. Radiologia obstétrica; contribuição da tomografia computadorizada no trato urogenital. Pediatria: métodos de 
exame; doenças congênitas; doenças adquiridas. Generalidades: Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia, Ultrassonografia em 
Medicina Interna. Generalidades: a natureza do ultrassom. Princípios básicos, técnicas e equipamentos. Indicações da ultra-
sonografia. Dopller. Ginecologia e Obstetrícia: anatomia ultra-sonográfica da pele feminina, estudo ultra-sonográfico do útero 
normal e patológico, estudo ultra-sonográfico do ovário normal e patológico. Doenças inflamatórias pélvicas, contribuição do ultra-
som nos dispositivos intra-uterinos. Diagnóstico deferencial das massas pélvicas ao ultra-som. Ultra-sonografia nas doenças 
ginecológicas malignas. Endometriose. Ultra-sonografia e esterilidade. Estudo ultra-sonográfico da mama normal e patológica. 
Anatomia ultra-sonográfica do saco gestacional e do embrião. Anatomia ultra-sonográfica fetal. Avaliação da idade gestacional. 
Estudo ultra-sonográfico das patologias da primeira metade da gestação. Crescimento intra-uterino retardado. Gestação de alto-
risco. Gestação múltipla. Anomalias fetais e tratamento pré-natal. Placenta e outros anexos do concepto. Medicina Interna: estudo 
ultra-sonográfico, olho, órbita, face e pescoço, tórax, crânio, abdômen superior (fígado, vias bilares, visícula biliar, pâncreas e baço), 
estudo ultra-sonográfico da cavidade abdominal, vísceras ocas, coleções e abscesso peritoneais. Reproperitôneo, rins e bexiga. 
Próstatas e vesículas seminais. Escroto, pênis, extremidades. Saúde Pública: Conhecimento em: Epidemiologia, Vigilância 
Epidemiológica, Imunização, Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde, Saneamento Básico, Meio Ambiente. Todo Conteúdo 
Programático das Disciplinas Básicas da Especialidade (Currículo Básico). 
 
MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (VETERINÁRIO) 

 

Disciplina Quantidade de Questões 

Língua Portuguesa 10 

Conhecimentos Específicos 30 

 
LÍNGUA PORTUGUESA PARA TODOS OS CARGOS:  
Conteúdos Programáticos do Ensino Médio, como por exemplo: FONÉTICA E FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos 
fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Vogais – Semivogais – Separação de sílabas. 
ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas – Uso do "Porquê" – Uso do hífen – Ortoépia. 
ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de 
acentuação – As regras básicas – As regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos 
diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – 
Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Afixos – Radicais – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares 
– Verbos auxiliares – Verbos defectivos – Classe de Palavras – Flexão nominal e verbal – Emprego de locuções – Substantivo – Artigo 
– Adjetivo – Numeral – Pronome – Locução verbal – Advérbio – Preposição – Conjunção – Interjeição – Vozes verbais. SINTAXE: 
Predicação verbal – Concordância nominal – Concordância verbal – Regência nominal – Regência verbal – Pontuação – Colocação 
dos pronomes – Orações Coordenadas e Subordinadas – Termos ligados ao verbo: Adjunto adverbial, Agente da Passiva, Objeto 
direto e indireto, Advérbio, Vozes Verbais – Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da 
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” 
e “se” – Sinais de Pontuação. SEMÂNTICA: Sinônimos – Antônimos – Denotação e Conotação – Figuras de Linguagem: Eufemismo; 
Hipérbole; Ironia; Prosopopéia; Catacrese; Paradoxo – Figuras de Palavras: Comparação; Catacrese; Metonímia – Figuras de 
construção: Elipse; Hipérbato; Pleonasmo; Silepse – Figuras de pensamento: Antítese – Vícios de Linguagem. PROBLEMAS GERAIS 
DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase. ANÁLISE, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO: Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Coesão Textual. Conteúdos Programáticos do Ensino Médio. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA SVE - MÉDICO DO SISTEMA MUNICIPAL DA SAÚDE (VETERINÁRIO) 
Clínica médico-cirúrgica veterinária; Doenças infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e saúde pública veterinária; 
Farmacologia e terapêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; Inspeção e tecnologia de produtos de origem 
animal; Legislações sanitárias (Federal e Estadual/SP); Microbiologia e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-
veterinária; Patologia médico-veterinária; Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses: Cisticercose. 
Tuberculose. Raiva. Leishmaniose. Leptospirose. Brucelose. Aftosa. Doenças Transmitidas por Vetores: Doenças de Chagas. Dengue. 
Febre Amarela; Zootecnia; Específico: ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental); Agravos à saúde 
provocados por alimentos (intoxicações e infecções); Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos; Medidas de 
controle urbano de animais de fauna Sinantrópica; Medidas de controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; Saúde 
Pública: Noções Gerais de Epidemiologia; Noções Gerais de Vigilância Epidemiológica; Doenças de Notificação Compulsória; 
Imunização; Estatísticas Vitais em Indicadores de Saúde; Conteúdos Programáticos das Disciplinas Básicas da Especialidade 
(Currículo Básico).  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2014  

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO - CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
DADOS DO CANDIDATO: 
 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  

CARGO:  

 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 

  

 
 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO: NÚMERO DO CRM: 

  

 
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA: 

 
 NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA E GABARITO AMPLIADOS 
 SALA DE FÁCIL ACESSO 
 OUTRA.  

QUAL?____________________________________________________________________________________________ 
 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL: ________________________________________________________________ 
 
_________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 
 
ATENÇÃO: Esta Declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) 
para a empresa SHDias Consultoria e Assessoria Ltda - Rua Rita Bueno de Angeli, 189 - Jd. Esplanada II - Indaiatuba/SP - CEP: 
13331-616, até no máximo 1 (um) dia útil após o encerramento das inscrições. 
 
 
 
  
_______________, ______ de ____________________ de 2014. 
 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
Concurso Público PMJ 001/2014  

 
ANEXO IV 

DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
 

ATENÇÃO: DEVERÁ SER APRESENTADO O ORIGINAL REFERENTE A TODOS OS DOCUMENTOS 
ENTREGUES, PARA CONFERÊNCIA DA AUTENTICIDADE. 

 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS PARA CONDIÇÃO PREVISTA NA LEI MUNICIPAL Nº 1286 DE 13 DE NOVEMBRO DE 
2001, OU SEJA, CANDIDATOS QUE ESTEJAM DESEMPREGADOS QUE RESIDAM HÁ NO MÍNIMO 2 (DOIS) ANOS NO MUNICÍPIO DE 
JANDIRA. 

 
1. Formulário de Solicitação de Isenção do Valor da Inscrição devidamente assinado (deverá ser impresso após a confirmação da pré-inscrição 

no site www.shdias.com.br) 
 

Comprovação de DESEMPREGADO 
2. Cópia simples da 1ª folha da frente da Carteira de Trabalho onde consta a foto e assinatura; 
3. Cópia simples da folha da Qualificação Civil da Carteira de Trabalho; 
4. Cópia simples da última folha do Contrato de Trabalho com data de entrada e saída, seguida da próxima página em branco da Carteira de 

Trabalho; 
 

Comprovação de RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE JANDIRA 
5. Cópia simples de comprovante de residência do mês de julho/2014 (Conta de água, luz, telefone fixo, conta de gás, carnê de IPTU ou ITR, 

Contrato de Locação em vigência na data estabelecida, Citação ou Notificação do Poder Judiciário). Não serve como comprovante, as 
correspondências em geral, inclusive, as enviadas por bancos; 

6. Cópia simples de comprovante de residência do mês de julho/2012 ou anterior (Conta de água, luz, telefone fixo, conta de gás, carnê de IPTU 
ou ITR, Contrato de Locação em vigência na data estabelecida, Citação ou Notificação do Poder Judiciário). Não serve como comprovante, as 
correspondências em geral, inclusive, as enviadas por bancos; 
 

 
Atenção: No caso dos Comprovantes de Residência não estarem no Nome do Candidato, deverá ser apresentada além de cópia do Comprovante 
de Residência, cópia de documento que comprove o parentesco do candidato com o titular do Comprovante de Residência (Certidão de 
Nascimento, Casamento ou RG) ou Declaração do titular do documento de comprovação de residência, com firma reconhecida, que comprove a 
situação de moradia conjunta. 

 


